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MINISTÉRIO DA FAZENDAANCO CENTRAL DO BRASIL
O Presidente do Banco Central do

irasil, no uso de suas , atribuições,
esolve nomear liquidante da Finan-
lamento, Crédito e Investimento .—
ICREI S.A., com sede na Rua dos
ndradas, n9 1.656, na cidade de
,Õrto Alegre, Estado do Rio Grande
o Sul, o Senhor Nilo Santarosa, bra-
ileiro, bancário, casado, em substi-
Ação ao Senhor Virgílio Leitão de
breu, dispensado em virtude de sua

I esignação para o exercício de novas
unções.
, Rio de Janeiro, 15 de junho de
l3'70. — Emane Galvéas.

GERÊNCIA DE MERCADO '.DE
CAPITAIS

DESPACHO DO GERENTE
De 30 de junho de 1970, deferindo,
• forma dos Pareceres, o requerido
os processos n9s:

Sociedades Corretoras
Aumento de capital — alteração

contratual:
A-70-1.780 — Escritório Teixeira So-
sirilio — Corretora de Câmbio e Va-
res Ltda. — De Cr$ 63.000,00 para
r$ 90.000,00. — Instrumento de 19
e maio de 1970.
A-70-2.176 — Novação — Corretora
, Câmbio e Valôres Mobiliários Ltda.

De Cr$ 150.000,00 para Cr$ 	
)0.000,00. — Instrumento de 17 de
mim de 1970.	 .

Mudança de denominaç-ão:
A-70-984 — Spinelli Sociedade Cor-
' tora de Valôres Ltda. — Adotada a
enominação Spinelli S.A. Corretora
., Valôres Mobiliários e Câmbio —
scrituras públicas de 23 de janeiro e
-5-70.
Sociedades de Crédito, Financia-

mento e Investimentos
Aumento de capital — Reforma de

e,..tatuto:
A-70-1.827 — Hemisul S.A. - Cré-
( o, Financiamento e Investimentos
. De Cre 2.000.000,00 para CrS 	
000.000,00. — A.G.E. de 29 de maio
2 19'0.

Prorrogação do prazo de funciona-
mento:
A-69-4.085 — Banmércio S. A. -
rédito, Financiamento e Investimene
s — Até 30-6-71.

Reforma de estatuto:
A-69-3700 — Lojista S.A. - Crédito,
.nanciamento e Investimento —
.GE de 6-8-69.
A-70-792 — Cia. Guanabara de Cré-
to, Financiamento e Investimentos
- A.G.E. de 12 de fevereiro e A.G.O.
a 28-4-70.

A-70-2.120 — Inconfidência S.A. -
Crédito, Financiamento e Investimen-
tos — A.G.E. de 25 de maio de 1970.

A-70-2.163 — SPI — Sociedade Pau-
lista de Investimento, Crédito e Fi-
nanciamento S.A. — A.G.E. de 8 de
junho de 1970.

Sociedades Distribuidoras

Alteração contratual:
A-70-1.423 — Pôrto Seguro — Dis-

tribuidora de Títulos e Valôres Mobi-
liários Ltda. — Instrumento de 13 de
junho de 1969;	 •

Aumento de capital — Alteração
contratual:
A-69-4.128 — Barbosa, Paglioli —

Distribuidora de Títulos e Valôres Mo-
binários Ltda. — De Cr$ 5.100,00 para
Cr$ 10.200,00. -- Instrumento de 18
de setembro de 1969.

INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHOS DO DIRETOR
Deferindo, nos têrmos dos Parece-

res o requerido nos processos me:
Em 25 de junho de 4970

Representante de Banco estran-
geiro no Pais:
N9 393-67 — The Export - Import

Bank of Japan Tóquio — Japão --
Representante Legal Sr. Yasuo Hi-
guchi, Representante Legal Adjunto
— Sr. Naochico Teimo.

Cancelamento de registro de re-
presentante de Banco estrangeiro

no Pais:
N9 393-67 — The Export - Import

Bank of Japan — Tóquio — Japão —
Representante Legal, Sr. Zen-Ichl
Goto.

Em 26 de junho de 1970
Renovacão da autorização para

funcionar:
BCRB. 1.122-66 — Caixa Rural

União Popular de Ijuí — Ijuí (RS).
— Por um ano, a contar da data da
oresente publI cacão, ficando, em con-
seqüência, cancelado o registro núme-
ro SER.2.951, concedido pelo Ministé-
rio da Agricultura.

Reforma de estatutos sociais com
mudança de denominação:

• 139 314-70 — Caixa Rural União Po-
pular de Ijuí — Ijuí (RS) — Para
Cooperativa de Crédito Rural de Ijui
Ltda. — Assembléia-Geral Extraordi-
nária de 4 de abril de 1970.

Despacho do Sr. Chefe dá DIORG,
em 29 de junho de 1970, deferindo,
nos tés rmos dos Pareceres, o requerido
no processo n9:

Cancelamento da autorização para
funcionar:
N9 424-70 — Cooperativa cie Crédito

do Comércio Popular Leda. — Forta-
leza (CE). — Certificado de Autoriza-
ção n9 42, de 9-2-67.

INSPETORIA DE BANCOS
Serviço Regional da Inspetoria de

Bancos — São Paulo
Despacho do Sr. Chefe, deferindo,

na forma dos Pareceres, o requerido
no processo n9:

Em 25 de junho de 1970
Aumento de capital e reforma de
Estatutos:

SP-195-70 — Banco Nacional do Co-
mércio de São Paulo S. A. — De Cr$
11.000.000,00 para Cre 12 500.000,00.

ADMINISTRAÇÃO
DO PôRTO DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA N.9 17.961, DE 22 DE

MAIO DE 1970
O Superintendente da Administra-

ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
Uso das atribuições que lhe confere o
artigo 6.9, do Decreto 48.270, de 4 de
junho de 1960, resolve:

Nomear por acesso de acôrdo com
o artigo 12, item II, da Lei 1.711, de
28 de outubro de 1952, regulamenta-
dos pelo Decreto n.9 54.488, de 1.5 de
outubro de 1964: -

Os ocupantes da Classe de Lubrifi-
carlor de Equipamento Portuário ...
A-308-10-B para a de Mestre 	
A-1801-13-A do Quadro Suplementar
desta Autarquia;
A partir de 30 de setembro de 1968

1) Ernani Ferreira Baltar, matrícula
5.445, em ve , a originária, da promoção
de Elidio doe Santos Ferreira. — Sta-
vro Seva, Supeeintennente.

PORTAPLIS DE 1. 9 DE JUNHO
DE 1970

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 6.9, do Decreto 48.270, de 4 de
junho de 1960, resolve:

N.9 18.001 — Nomear por acesso de
acôrdo com o Artigo 12, item II, da
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952 e 34 da Lei n.9 3.780, de 12 de

Banco Central do Brasil — Deleglae
cia Regional de São Paulo — Serviço
Regional da Inspetoria de Bancos —
...Setor de Expediente e Arquivo. —
Augusto Coolce, Adjunto do Chefe do
Serviço Regional. — Maximino de
Souza Pessôa, Encarregado de Setor.

Delegacia Regional em Belo
Horizonte

SERVIÇO REGIONAL DA
INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHO DO CHEEB
De 24 7 6-70, deferindo, na forma des

pareceres, o requerido no processo
BH-C-70-34 — Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos.Emprega-
dos de Usinas Siderúrgicas de Minas
Gerais S.A. — USIMINAS — Ltda
Ipatinga — Minas Gerais.

Reforma ampla dos estatutos sociais
A.G.E. de 22-2-70, re-ratificada

pela A.G.E. de 31-5-70.

julho de 1960, regulamentados pelo
Decreto n.9 54.488, de 15 de outubro
de 1964:

Ocupantes da Classe de Operador
de Equipamento de Carga e Descar-
ga CT-310-13-B para a de Encarre-
gado de Operador de Equipamento de
Carga e Descarga CT-309-14 do Qua-
dro Suplementar desta Autarquia:

A partir de 31 de março de 1968
12) Humberto Ayala, matricula, ..,

2.589, eln vaga originária da a. Asen.
tadoria de Carlos Duarte.

2) Manoel Ferreira Garcia, matri-
cula 2.450, em vaga originária da apo-
sentadoria de Ca:los Augusto de Oli-
veira Filho.

N.9 18.018 — Promover de acôrdo
com o Titulo II, Capitulo III. da
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com os Artigos 29 a
33 da Lei n.9 3.780, de 12 de julho
de 1960, regulamentados pelo Decre-
to n.9 53.480, de 23 de janeiro de
1964, em vagas de que trata o Decre-
to n.9 64.201-69:

a) Da Classe A, nível 9, à Classe
B, nível 11, da Série de Classes de
Técnico Auxiliar de Mecanização ..,
AP-402:
A partir de 30 de setembro de 1966:

I— Por merecimento:
1) José Maria Coutinho de Souza,

matrícula 8.475;
2) Glória de Castro Vieira, matri-

cula 8.868;

MIN:C3TÉR:ICD
DOS TRANSPORTES'
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1) O expéaiente das repartições
¡públicas, destinado a pablicação,
!será recebido na Seção de Comic-
'nicações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,1
, devidamente autenticados, cievcr&
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou, ra-
suras que dificultem a sua com-
preenstio„ em especial, quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em Unta
preta e indelével, a critério do

I	 D . I .N .
3) As reclamações pertinentes

, et matéria retribuidcr, nos a mos de
erro ou omissão, serão encaminha-
dos, por escrito, à Seção de Rede-
&o até o quinto dia 'útil subse-
qüente à publicação.

4) As 'assinaturas Serão toma-
das no D.1 .N. O transporte por
via aérea será contratado separa-
. ãamente com a Delegacia da Em-
presa Brasileira de Correios e re-
legrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D.I .N . Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I .N . o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valõres para
assinatura, que Será acompanhada
de esclarecimentos quanto a sua
aplicação, será feita vintente por
••n•n
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A partir de 30 de setembro de 1967:
II — Por merecimento:

1) Léa da Silva Lopes, matricula
8.833;

2) Lygia Maria Lima Pereira, ma-
tricula 8.805;

III — Por antigüidade:
A partir de 31 de dezembro dt 1967
1) Eduardo de Carvalho Pimentel,

matricula 8.883;
A partir de 31 de março de 1968:
IV — Por antigüidade:

1) Lourival de Oliveira. Matricula
9.446. — Stavro Saca, Superinten-
dente.

PORTARIA N 9 18.038, DE 5 DE
JUNHO DE 1970

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 6. 9, do Decreto 48.270, de 4 de
jurho de 1960, resolve:

Conceder aposentadoria a partir de
13 de junho de 1970, com fundamen-
to no Artigo 101, item II, e Artigo 102,
item 'II, da Constituição da República
Federativa do Brasil, combinado com
O Artigo 176, item I, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, e
Lei n. 9 1.162, de 22 de julho de '1950,
ao Montador de Linhas Férreas, ni-
vel 11-C, Firmino Pereira dos San-
tos. matricula n.9 4 035. — Stavro
Sava. Superintendente,

PORTARIAS DE 11 DE JUNHO
DE 1970

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 6. 9, do Decreto 48.270, de 4 de
junho de 1960, resolve:

N.O 18.067 Promover de acôrdo com
O Titulo II, Capitulo III, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,

combinado com os artigos 29 a 33,
da Lei n.9 3.780, de 12 de julho de
1960., regulamentados pelo Decreto
n.9 53.480 de 23 de janeiro de 1964:

a) da Classe A, nível . 12, à Classe
B, nível 13, da Série de Classes de
Operador de Equipamento de Carga e
Descarga CT-310:

A partir de 31 de março de 1985
I — Por merecimento:

1) Nemésio do Livramento, matri-
cula 7.558, em vaga originária do
falecimento de - Sebastifio Gomes de
Oliveira;

2) Jorge de Almeii?s, inatrloula, nú-
mero 7.502, ora vaga originácia da
aposentadoria de Cama' Emdrigues;

II — Por antigüidade:
1) Ulisses Matia,s, matricula 5.877,

em vaga originária da aposentadoria
de Ary Cavalcante.

III — Por merecimento:
1) José Aprigio Alves, makicula

7.489, em vaga originária da aposen-
tadoria de Altivo Novaes.

N.9 18.068 — promover de' acôrdo
com o Titulo II, Capitulo III, da
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com os Artigos 29 a
38 da lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1980, regulamentados pelo Decre-
to n.9 53.480, de 23 de janeiro de
1964:

a) Da Classe A, nível 12, à Classe
13, nível 13, da Série de .Classes de
Operador de Equipamento de Carga
e Descarga CT-310:

A partir de 30 de junho de 19135
I	 Por merecimento:

1) Edyr Joaquim de Moraes, ma-
tricula 7.520, em vaga originária da
aposentadoria de Altebiades Louren-
ço de Paula.

II ,— Por antigüidade:
1) Brasil de Oliveira Neto, matri-

cula 5.873, em vaga originária dsa
aposentadoria de Manoel Amâncio
dos Santos.

III — Por merecimento:
1) Darcy Pereira dos Santos, 111

tricula 7.539, em vaga originária da
a posentadoria de Ruy Corrêa de
Araujo;

2) Gilberto Pacheco Pinheiro, ma-
trícula 7.550, em vaga originária do
falecimento de Pedro de Araujo Ce-
Sem;

IV -- Por antigüidade:
1) Teobardo Afonso de Almeida, ma-

tricula 5.892, em vaga originária do
falecirneáto de Manoel Otávio.•

N9 18.069 — Promover no Quadro
Suplementar desta Autarquia:

I — De acôrdo com o Titulo II
Capitulo III, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com
os artigos 29 a 33 da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, regulamentados
pelo Decreto n9 53.480, de 23 de -Ja-
neiro de 1964:

a) Da Classe A, nível 12, à Classe
B, nível 13, da Série de Classes de
Operador de Equipamento de Carga e
Descarga CF-310:

A partir de 30-9-65:
Por antigüidade:

1.) Almir Mathias, mat. 7.541, em
vage originária da aposentadoria de
Pedro Mendes de Carvalho;

II — De acôrdo com o § 19 do ar-
tigo 177 da Constituição promulgada
em 1067, combinado com o art. 1 9 da
Lei n9 916, de 14 de novembro de
1949.

A partir de 30-9-65:
, Per merecimento:
I) O ex-oombatente Armando Perei-

ra da Silva Couto, mat. 8.959, em
vaga originária da aposentadoria de
Alfredo Pereira;

9) O ex-combatente Ary Bassani,
mat. 9.400, em vaga originária da
aposentadoria de Antônio Carneiro
Sá;

— De acôrcio com o Título
Capitulo 111, da Lei nP 1.711, de 28

de outubro de 1952, combinado
. os artigos 29 a 33 da Lei IP 3.780
12 de julho de 1960, regulamenti
pelo Docreto n9 33.480, de 23 de ja
co de 1964:

A partir de 30 de sete:moi-, de 1'
Por antigitidace:

1) Gabriel Nunes de A.sevedo,
tricula 7.468, em vaga, originária
aposentadoria de Antôiiio Quin
Carlos;

Por merecimento:
1) José Fernandes, mat. 7.499,

vaga originária da aposentadoria
Abel Marques Tenreiro;

2. Alcidair José da Mota, inata
7.578, em vaga originária da apof
tadoria de José Jacinto de Almek

Por antigüidade:
1) Gelson Araújo Cândido, inc

cuia 7.466, em vaga originária da a
sentadoria de Manoel Ribeiro
Souza;

Por merecimento:
1) sugo Queiroz do Amaral, ma

cula '7.480, em vaga originária
aposentadoria de Domingos Pares;

N9 18.070 — Promover, de acô
com o Título II, Capitulo III, da
n9 1.711, de 28 de outubro de 11
combinado com os artigos 29 a 33
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 11
regulamentados pelo Decreto nútn
53.480, de 23 de janeiro de 1964:

a) Da Classe A, nível 8, à Classe
nível 10, da Série de Classes de Mi
tador de Linhas Férreas CT-508:

A partir de 30-9-64:
Por merecimento:

1) Daroy da Silva Corrêa, matrie
7.080, em vaga originária do fale
mento de Ceciliano Borges do An
ral.

N9 18.072 — Promover, de aceu
com o Título II, Capitulo III, da
nQ 1.711, de 28 de outubro de 19
combinado com os artigos 29 e 33
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 19
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1.711, de 28 de outubro de 1952 e
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
0, regulamentados pelo Decreto nú-
ro 54.488, de 15 de outubro de 1964:

'Os ocupantes da Classe de Operador
. Sinalização CT-509-10J3 'para a de
icarregado de Operador de Sinali-
ção CT-510-12, do Quadro Suple-
entar desta Autarquia:
A partir de 30-9-64:
1) Benedito Fontoura Barcellos,
eat. 2.398, em vaga originária de
e trata o Decreto 64.201, de 1969.

N9 18.075 - Promover de acôrclo
an o Título II, Capitulo III, da Lei

1.711, de 28 de outubro de 1952,
>mbinacla com os Artigos 29 " a 33 da
si n, 3.780, de 12 de julho de 1960,
,gulamen•adds pelo Decreto nume-

53.480, de 23 de janeiro de 1964:
a) da Classe A, nível 8, à Classe
nível 10, da Série de Classes de

hperador, de ;Sinalização CT-509:

1 Da Classe A, nível 8. à Classe B, e 2, 	 ,	 •
el 10, da Série de Classes de Mon-d A partir de 30 dessetembro de 1967
or de Linhas Férreas CT-508: 	 X --L Por Mereennento:

- 1) Antonio Pires da Siva Netto, .-
partir de 30-9-65:	 •	 matricula ri9 8.132, em vaga originá-

Por Merecimento:. - 	 ria do falecimento de Waldernar Fer-,

) Enir Gomes, metr. 7.078,- em ; reira Reis;
• a originária da aposentadoria de' A partir de 31 de dezembro de 1967
- o Euflozino.	 XI - Por Merecime,nto:

. 18.074 - Nomear por acesso, de - 1) Jorge Nicácio, matricula número
ôrdo com o art. 12, item II, da Lei 8.569, em vaga originária da demissão

partir de 31 de dezembro de 1964
I - Por Merecimento:

I) Martiniano Rodrigues . Moreira,
laaricula n9 7.309, em vaga arigi-
ária da apasentadoria de Francisco
as chagas Santiago;
2) Milton Lopes, matrícula número
.577, em vaga originária da nomea-
do para outro cargo de Benedito

.ontoura Barcelos;	 •
A partir de 30.de setembro de 1965

II - Por Antiguidade:
1) Derrnival Santos, matrícula nú-

saro 6.178, em vaga originária do fa-
e'cimentO de Orlando Ozório Mecha-
s>.

partir de 31 • de dezembro de 1965
III - Por Merecimento:

1) Francisco Manhães de Azeveao,
natricula ri9 8.579, 'em vaga originária
da aposentadoria de Carlos Rodrigues
de Azevedo;

2) Walter da Roeha, Tristes°, ma-
trícula n9 8.597, em vaga originária
da aposentadoria de João Simões;

IV - Por Antigüidade:
1) Victor José dos Santos, matri-

cula n9 5.574, em vaga originária da
aposentadoria de Linclolfo José Soa-
res;

V - Por Merecimento:

lamentados pelo Decreto número
.80, de 23 de janeiro de 1964:

Da Classe A, nível .8, à Classe B,
110, da Série de Classes de Mon-
1'. de Linhas Férreas CT-508:
partir de 31-3-65:
Por antigüidade:

Luiz José Luiz, Metr. 7.323, em
a originária da aposentadoria de
'cello Antônio Rosa;
Por Merecimento:

João Bernardino da Silva, ma-
ula 7.334, em vaga originária da
sentadoria de Izalpino Coelho Ma-
aães.
9 18.073 - Promover, de acôrdo

o Titulo II,. Capitulo III, da Lei
1.711, de 28 de outubro de 1952,
binado com os artigos 29 a 33 da

e) da Classe C, nível 10, à Classe
D, nível 12, da Série de Classes de
Mecânico da Aparelhos e. Instrumen-
tos A-1303:

A partir de 30 de junho de .1967
III - Por Merecimento:

1) Paulo Violanti, matricula nú-
mero 5.668, em vaga originária da

n9 3.780, de 12 de julho de 1960, 1) Casemiro Arivaida, matrícula ri9 nomeação para outro cargo de Geral-do da Silva Bastos;
ulamentados pelo Decreto n9 53.480, 7.346, em vaga origin.ria da aposen-
23 de janeiro de . 1964:	 tadoria. de Alvaro da Encarnação 	 d) da Classe B, nível 9, à Classe C,

• • nível 10, -da Série de Classes de Me-
cânico de Aparelhos e . Instrumentos
A-1303:

A partir de 30 de junho de 1967
IV - Por Merecimento:

1) Moacir Rodrigues Pereira, ma-
tricula n9- 7.16e, em vaga originária
da promoção de Paulo Vimanti;
A partir de 31 de dezembro de 1969

V - Por Antiguidade:
1) Ubirajara Nogueira de Azevedo,

matrícula n9 ,7.201, em vaga origina-de 11/farto:ano Rodrigaes Moreira;
A partir de 31 de dezembro de 1968 ria da aposentadoria de Walter Bar-

A partir de 30 de junho de 1966
Vã - Por antiguidade:

1) Hiltorino Jorge •Teixeiaa, matri-
cula n9 6.768, em vaga originária da
aposentadoria de José Mariano Lo-
pes;
A partir de 30 de setembro de 1966

VII - Por Merecimento:
1) Deomaro Peres, inairícula nú-

mero 8.626, em vaga originária da
aposentadoria de ja.nuário Benedito
Santos.
A partir de 31 de dezembro de 1966

VIII - Por sMerecimento:
1) José Joaquim Gomes de Barros,

matricula. n9 '7.929, em vaga originá-
ria do falecimento de Rubens da Cos-
ta Fedo;

A partir de 30 .de junho de 1567
IX - Por Antiguidade:

XII - Por Mereeimente:
1) Paulo Francisco de Oliveaa, -

matricula n9 8.506, em vaga originá-
ria do falecimenSo de Antonio Tei-
xeira da Silva;

XIII - Por Antiguidade; • 	 •
1) Claudionor de Sã, matrícula nú-

mero 4.056, em vaga originária da
aposentadoria de Moyaés Gonçalves
Lopes. -

A partir de 31 de maço de 1959
XIV - Por Maresimento:

1) Gualter Constaintina, matricula
n9 6.325, em vaga originaria do fale-
cimento de Weide:liar Pinto da Fona
seca;

2) Nathalino Fesieira, matrícula n9
7.153, em vaga originária da apasea-
tadoria de. Vitor José dos Santos,

1) Da Classe B, nível 9, à Classe .C,
nível 1, da Série de Classes de Pintor.
A-105:
A partir de 31. de dezembro de 1988

VII - Por AnSigaidade:
1) Moacyr Carneiro da Piedade,

matrícula n9 4.042, em vaga crigináa
ria da nomeaçãa para outro cargo ne
Manoel Ferrão;

g) Da Classe A, nível 8, à Classe 3.,
nível 9, da Série de Classes de Pintor
A-105:
A partir de 31 de dezembro de 1968 j

VIII -- Por Antiguidade:
1) Jorge Gomes do Animal, matrí-

cula n9 8.574, em vaga originária ca
promoção de Moacir Carneh •o da Pie-
dade;

A partir de 31 de março de 1969 1
IX	 Por Merecimento:

1) Hélio de OliVeira Barros, matrí-
cula n9 8.420, em' vaga originária da
demissão de Hermenegildo Vieira da
Silva;

72) Da Classe B, nível 9, à Classe C,
nível 10, da Série de Classes de Pinica',
A-105:	 -

A partir de 30 de junho de 1969 .1
X - Por Merecimento:

1) Hélio de Oiveira Barros, mataria
ro 5.555, ena vaga originária da apoa
sentadoria de Mário Garcia;

i) Da Classe A, níVel 8, à Classe B.
nível 9, da Série de Classes de Pintor,
A-105:

A partir de 30 de junho de 1969
XI - Por Merecimento:

1) Arlindo Azevedo dos Santos,
matrícula n9 8.635, em vaga origina-
ria da demissão de Francisco de Pau-
la Cruz. - Stavro Savct, Superinten-
dente.

N9 18.079 - De acôrdo com o Títu-
lo iii, Capítulo III, da Lei A9 1.711., de
28 de outubro de 1952, combinado com
os Artigos 29 a 33 da Lei ri 9 3.780, de
12 de julho de 1960, regulamentesioe
pelo Deareto n9 03.480, de 23 de ja. •
neiro de 1964:

a) Da Classe O, nível 10, à Classe
D, nível 12, da Série -de Classes de
Saldador -1706: 	 .

A partir de 30 de junho de 1967

Por Antiguidade;
1) Edivar Silva, matrícula número

5.962, em vaga originária da nomea-
ção para outro cargo de Nelson Fer-
reira;

b) Da Classe B, nível 9, à Classe
C, nível 10, da • Série de Classes de -
Soldador A-1'706:

A partir de 30 de junho de 1967

1) Antonio Vianna, matrícula nú-
mero 8.640, em vaga originária da
aposentadoria de José Barbosa de
Souza:.

2) Borgueth Bezerra Vital, matri-
cula n9 7.633, em vaga originária da
aposentadoria de Oto Barros Pimen-
tel;

N9 18.0'16 - Pramover de rieôrdo
com o Titulo 1I, Capitulo III, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com os artigos 29 a 33 os
Lei n9 3.780, de 12 de ; olho' de "960,
regulamentados pelo Decreto número
53.480, e 23 de janeiro de 1964:

a) da Classe A, nivel 7, à Classe B,
nivel 8, da Série de Classes de Auxi-
liar de Portaria GL-303:

A partir da 30 de junho de 1968
I - Por Merecia:imito:

1) Jorge Cardos') Corrêa, matrícula
n9 6.230, em vaga originária da apo-
sentadoria de Paulo de Assunção;
A partir de 31 de dezembro de 1968

II	 Por Antiguidade:
1) Walfredo Ruy Macedo, niatria

cuia n9 6.272, eia vaga originária da
exoneração de Dugnay Cavalcante de
Mello;
A partir de 31 de dezembro de 1969

-III .- Por Merecimento:
1) José Pereira, matricula número

8.231, em vaga originaria do faleci-
mento de Julita de Araujo Suzart.

N9 18.077 - Promover de acôrdo
com o Titulo II, Capitulo III, da Lei
n9 1.711, de 23 de outubro de 1952,
combinado com os artigos 29 a 33 da
Lei n9.3.780, de 1'2 de julho , de 1960,
regulamentados pelo Decreto numero
53.480, de 23 de janeiro de 1964: .

a) da Classe C; uivei 10, à Classe,
D, nível 12, da Série de' Classes de Me-
cânico slaw Aparelhas e Instrumentos
A-1303:
A partir de 31 de dezembro de 1964

I - Por Merecimento:
1) Letiê Ribeiro da Silva, matricula

n9 4.153, em vaga calginária da no-

cellos.

N9 18.078 - Promover de acôrdo
com o Título II, Capítulo III, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com os Artigos 29 a 33 da
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960,
regulamentados pelo Decreto número
53.480, de 23 de janeiro . de 1964:

a) Da Classe B, uivei 9, à Classe C:,
nível 10, da Série de Classes de Pin-
tor A-105:-
A partir de 30 de setembro de 1967

• I -- Por Merechnerito:
1) Moacyr Zólio, matrícula número

5.967, em vaga originária da aposen-
tadoria de Irinen -Rodrigues

b) Da Classe A, nível 8, à Classe B,
nível O da Séria de Classes de Pintor
A-105:
A partir de 30 de setembro de 1967

II - Por Mereciniento:
1) Beinuro Pereira, matricula nú-

mero 8.469, em vaga originária' da
promoção de Moacyr Zdlio;

c) Da Classe 33, nível 9",- à Classe 0,
nível 10, da Série de Classes de Pin-
tor A-105'

A partir de 31 de março de :968
III - Por Merecimento:

1) Casar João Costa, matrícula nú-
mero 6.262, era va ga originária da
aposentadoria de P edro Medeiros
Lima;
• d) Da Classe A, nível 8, à Classe 33,
nível 9, da Série de Classes de

 Classe.

tor A-105:
A partir de 31 de março de 1968

IV - Par Merecimento;
1) Hélio Cardoso, matricula núme-

ro 8.410, em vaga originária da pro-
moção de Cesar João Costa;

e) Da Classe A, nível 8, à classe
nível 9, da Série de Classes de Pintor
A-195:

A partir de 30 de junho de 1968
. V - Por Antiguidade:
1) Clarim Pereira (Somes, matrí-

cula n9 8.424, em vaga originária da
aposentadoria de Lourival Ximenes;
A partir de 30 de setembro de 1968
- VI - Por Merecimento:

1) José Elias de Oliveira, matricula
n9- 8.879, em vaga originária da apo-
sentadoria de Romeu Alvelo do Nasci-
mento;

2) João Peixoto do Nascimento, -
matrícula n9 8.412, em vaga originá-
ria do falecimento de Carlos Augus-
to Ferreira;

Por Merecimento.
1) João Rodrigues, mat. 5.014, em

vaga originária da promoção de Edi-
var Silva;

o) Da Classe A, nível 8, à Classe B,
nível 9, da Série de Classes de Solda-
dor A-1706:

A partir de 30-6-67:
Por Merecimento:

1) José Cardoso de Menezes, matrfa
cula n9 8.417, eiu vaga originária da
promoção de João Rodrigues;

d) Da Classe C, nível 10, à Classe
D, 'nível 12, da Série de Classes da
Soldador A-1'706:

A partir de 30 de junho de 1968
Por Merecimento;

1) Jorge Leite da Silva, matricida
n9 3.544, em vaga originária da no-
meação para outro cargo de IrineU
Primo Vidal;

e) Da Classe 13, nível 9, à Classe Co
nível 10, da Serie de Classes de Sol-
dador .i'es-1706:

A partir de 30 de junho de 1968
Por Merecimente:

1) Antonio José da Silva, matrícula
n9 4.144, em vaga originária da pro-
moção de Jorge Leite da Silva;

meação para outro cargo de Milton
Soares de Freitas;

h) da Classe B, nível a, k Classe C,
nível 10, da, Séiae de Classes de Me-
cânico de Aparelhos e Instrumentos
A-1303:
A partir de 31 de dezembro de 1964

- Por Merecimento:
1) Juarez José de Oliveira, matri-•

cuia n9 4.215, ern vaga originária da
promoção de Letie Ribeiro da Silva;
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f) Da Classe A. nliel 8, à Cla e B,
zi.vel 9, da Série de Ciasses de
dor A-1706:

A partir de. 30 de jriAso cle s968
Por Antiguslade:

1) Luiz Fere r, Pereisa, mandaula
n9 8.413, em vaga origirsli-is da ro-
brnoça0 de Atitooio Jusá cia lvè

g) Da Classe B, nivà 9, à Classe
C; nivA 10, da Série de Classes de
Solaador A-1'706.
A partir de 31 de dezembro de 1969

Por Antiguidade;
1) Waldemar Dramoad, matricula

n9 5.602, em vaga originária da• apo-
sentadoria de Jayme Rocha. -- Sta-
vro Sava, Superintenciení e.

PORTARIAS DE 12 DE JliN.710
DE 1970

O Superinteadente da Administra-
ção do Pôrto do Rio cis Janeiro, no
uso das atribuie Fíes que lhe confere o
artigo 69, do Dectreto n" •8.2`:0, de 1
de junho de 1960A 'escave,

N9 18.085 - Demitir do quadro de
servidores da PRJ, o smívidor José
Francisco da Silva., Caldeireiró, nivel
9-B, matrícula n9 6.208, como incur-
so no art. 207, item II, pai agrafo 19.
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952. .- Stamo Saca, Superh,tenden.-
te. .

N9 18.091 - Promover de acórdo
com o Titulo II, Capitulo III, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1953,
combinado com os Artigos 29 a 33 da
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960,
regulamentados pelo Decreto número
53.480, de 23 de janeiro de 1954.
• a) da Classe 13, nível 10, à Classe

C, nível 12, da Série de Classes de
Motorista Operador CT.405:

A partir de 30 de junho de 1988
I - Por Merecimento:

1) Adelino Pereira Soares - matri-
cula 119 5.828, ein vaga originária da
aposentadoria de António Paulino
Darnasceno;

II - Por Antigüidade;
1) Osmar de Jesus Claro - matri-

cula 119 5.549, em vaga originária da
nomeação para outro cargo de Wal-
demiro dos Santos;

da promoçáo de Jascelino da IZocha
Vivas;

IX - Por Antiguidade:
1) Walter Amaral - matricula nú-

mero 8.427, em vaga originária da
aposentadoria de Dagmar de Almei-
da;

N9 18.092 - Promover, de acôrdo
com o Titulo II, Capítulo III, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com os Artigos 29 a 33 da
Lei n9 3.780, de 12 de julho •de 1960,
res ulamentados pelo Decreto número
53.480, de 23 de janeiro de 1964:

a) Da Classe B, nível 10, à Classe
C, niral 12,- da Série de Classes de
Motorista Operador CT.405:

A partir de 31 de dezembro de 168
I - Por Merecimento:

1) José Pereira Rosa - matricula
119 5.332, em vaga originária da no-
meação para outro cargo de Walde-
mar Mala;

b) Da Classe A, uivei 8, à, Classe
B, nível 10, da Série de Classes de
Motorista Operador CT.405:

A partir de 31 de dezembro de 1968
Ii - Por Antigüidade;

1) Valentim Felix - matrícula nú-
mero 8.416, em vaga originária da
promoção de José Pereira Rosa.

N9 13.093 - Nomear por Acesso -
de acôrdo com o Artigo 12, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952 e 34 da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, regulamentados pelo
Decreto n9 54.488, de 15 de outubro
ie 1964;

Ocupantes da Classe de Operador
de Carga CT. 312.11 .B, para a de
Encarregado de Turma de Operador
de Carga ,CT.311.13.A, do Quadro
Suplementar desta Autarquia:

A partir de 30 de setembro de 1965
1) João Araújo de Carvalho - ma-

trícula ris 4.785 em vaga originária
da promoção de Francisco dos San-
tos;

2) onvecuno vrene:Leo Graarcão -
matrícula n9 4.597, em vaga originá-
ria da promoção de Rce alvo Barbosa
da Silva;

3) João Alves Riqueza - matrícula
n9 4.305, em vaga originária da pro-
moção de Joaquim Bernardino Cruz:

4) Francisco Santana Figueiredo
matricula n9 3.529, em vaga originá-
ria da aposentadoria de Miguel dos
Santos Freitas;

5) Mário Teixeira dos Santos -
matrícula n9 5.044, em vaga originá-
ria da promoção de Luiz Ferreira No-
ronha;

6) Antônio dos Santos - matricula
ri9 3.207, eai vaga originária da pro-
moção de Oaavaldo Segovia;

7) Alvaro Martins de Carvalho -
matrícula n9 3.196, em vaga originá-
ria da promoção de Marinho de
Abreu Castelo Branco.

N9 18.094 -- Nomear por Acesso -
de acôrdo com o Artigo 12, 'item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952 e .34 da Lei 119 3.780, de 12
de julho de 1960, regulamentados pelo
Decreto n9 54.488, de 15 de outubro
de 1964:

Ocupantes da Classe de Operador
de Carga CT.312.11.B, para a de En-
carregado de Turma de Operador de
Carga CT.311.13.A, do Quadro Suple-
mentar desta Autarquia:

A partir de 31 de março de 1966
1) João Mariano - matricula nú-

mero 2.365, em vaga originária da
aposentadoria de Waldemar Fernan-
das;

2) Wilson Navarro Faria - matri-
cula n9 5.025, em vaga originária da
promoção de Antônio Geraldo da
Silva;

2) Josimo Francisco Monsores` -
matrícula n9 3.097, em vaga originá-
ria da promoção de Jórge Rocha • e
Silva;
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4) Pranciaco Joaquim Santa.
macricula ri9 5.133, em vaga o
ria da promoção de José Cresc

3) Moacyr Aguiar - matricu
mero 2.239, em vaga origina
promoção de Francisco Adão;

6) António Severo Silva -
cuia, n9 4,764, em vaga origini:
promoção de José dos Santos;

7) Júlio da Silva - matricu
mero 4.574, em vaga origina -
aposentadoria de Belirio José

8) Oswaldo Reis Cruz - ma
n9 2.871, em vaga originária cl
sentadoria de José Bezerra da

9) Walfredo Jacintho de Ai
-s- matrícula n9 4.060, em vai,

gloaria da aposentadoria de
Morales Contrera,;

10) José Evangelista de C
Primo - matrícula n9 3.104, el
originária da promoção de Fr
Alves do Nascimento;

11) •Reynau Silva de OU,
matricula n9 2.643, em vaga o
ria da promoção de Manoel cl
Calmeirôn;

12) Américo Santos Pilho -
cuia ris 2.891, em vaga origini
promoçãoão de TertulianoA 

13) Francisco Alves Pereira
tricula n9 2.920, em vaga °ri
da promoção de Walter VI`
Costa;

14) Ftaymundo de Araújo Ca
ti - matricula n9 2.453, em mi
ainária da promoção de Sergio
gues da Costa;

15) Ananias Francisco de J,
matricula n9 3.665, -em vaga t
ria da promoção de Antônio

16) José Alves do Nascime
matricula n9 2.259, em vaga
ria da promoção de Baltazar
rio da Costa;

N9 18.095 - Promover, de
com o Título II, Capítulo III,
n9 1.711, de 28 de outubro (
combinado com os Artigos 2!
da Lei n9 3.780, de 12 de jt
1060, regulamentados pelo Deci
mero 53.480, de 23 de janeiro

a) Da Classe A, nível 9, à
B, nivel 11, da Série de- Oh
Operador de Cargas CT.312:
A partir de 31 de dezembro

Por Merecimento:
li Cecilio Ignácio da Sila

matricula n9 7.007, em vaga
ria da aposentadoria de J
Nonato de Oliveira;

2) Fiorentino Casemiro -
cuia n9 7.036, em vaga origir
aposentadoria de Euflávio Tec
Fonseca;

Por Antigüidade:
1) eleito de Oliveira Sc

matrícula n9 6.412, em vaga
ria da aposentadoria de Mar
nedlto Carlos;

Por Merecimento:
1) Severino Lopes de Ahr

matrícula 9 1.051, em vaga
ria da aposentadoria de Man:
mundo da Silva;

2) Sebastião José de Lira
tricula n9 6.566, em vaga o.
da aposentadoria de Jaime I
Morgado;

Por Antiguidade:
1) João Paulino da ~age

tricula n9 6.711, em vaga o,
da aposentadoria de Ivonio A
beiro;

Por Merecimento:
1) Antônio Alves de Maced(

tricula n9 6,056, em vaga o:
da Aposentadoria de Beba
Conceição;

2) Fernando Borges Ribeiro
trícula ris 7.060, em vaga o:
cia aposentadoria de José Bati

Por Antigüidade:
1) Francisco Xavier Rodi

matricula n9 4.490, em vaga
ria da aposentadoria de a
Abreu Cutrini;

III - Por Merecimento:
1) Lourival Cabral de Lima - ma-

trícula n9 5.490, cfm vaga originária
da aposentadoria de Leonidio António
Ferreira;

2) Silvio Rocha - matrícula nume-.
ro 5.955, em vaga originária da apo-
sentadoria de Roberto Gonçalves;

b) da Classe A, nível 8, à Classe B,
nível 10, da Série de Classes de Mo-
torista Operador CT.405:

A partir de 30 de junho de 1968
IV - Por Merecimento;

1) Osinar de Jesus Rocha - ma-
tricula n9 9.597, em va.,;a miginária
da promoção de Adelino Forei ra Soa-
res;

2) Paulo Pittet - matrícula núme-
ro 9.330, em vasa originária da pro-
moção de Osmar de Jesus Claro;

V - Por Antigüidade;
1) Raymundo Mateus Mendes -

matricula n9 9.329, em vaga originá-
ria da promoçáo de Louriva't Cabral
de Lima;

VI - Por Merecimento:
1) Heitor Ferreira de Menezss -

matricula n9 8.411, em vasa originá-
ria da promoção de Silvio Rosils;

o) Da Classe B, nível 10, à Classe
C, nível 12, da Série de Classes de
Motorista Operados CT.S05:

A partir de 30 de wtf..,nbro de 1588
VII - Por Antiaiiidade:

1) Juscelino da Rocha Vivas -
matrícula n9 5.940, em vaga omina-
ria da aposentadoria cie Manoel Pa-
checo de Jesus;

d) Da Classe A, nível 8, à Ciasse
13, nível 10, da SeAe de Classes de
Motorista Operador CT.405;

A partir de 30 de acieinbro de 1968
VIII - Por Marecniento;

1) Waltar Pereira, da Costa -- ma-
tricula n9 8.583, ,em vaga originária



Por .Antigiiiclade:
1) José Amaro perreara de Souea,
mat. 7.066, em vaga originária da
appsentedoria de Fraacisco Garcia de
i'eratkial

Por Merecimento:
1) Guinar Sehman da Silva, mat.

0.658, em vaga originai:ia da aposen-
tadoria de Sebastia.o Pereira;

2) Ale/mear Alves Leites Reeetea, ma-
trícula 7.050, em. vaga originária da
aposentadoria de Walderniro Sebas-
tião da Silva;

Pois Antigüidade:
1) Oemar Meireles de Santana, ma-

tricula 6.6t1, em vaga. originária da
apaseatedoria de Arnaldo Dória.;

peei, Merecimento:
1) José pinheiro Marcos, matricula

6.441, em vaga originária da aposen-
tadoria de João ponciano Falcão;

2) Alteie Chaves Mateira., mal, bula
6.548, em vaea- eriginaele, da aposen-
tadoria, de Waldemar Gonzo .de
Soam;

All,figükflettde:
1) Wasleingtore Cega doe Santos,

mat. 6.852, em vaga, originária da
apoeentadoeia de Manoel Felipe de
ponies;

por Merecimento:
e) Benedipto José de Santana, mat.

5.768, ah vaga originária da ePeSsene
tadoria de Meneei Ferreira;

a) José Xavier- doa Santos. mat.
7.209, em vaga originária do faleci-
mento de Luiz Castro Vieira;

Por Antigüidade:
1) Custódio Moreira Santiago, inee

telcula 6.502, em vaga originária da
aposentadoria de Carlos Fernandes
Coutinho Filho;

Por Merecimento:

por Antigüidade:
1) Izinhp Siqueira de Oliveira, ma-

tricula 6.452, ene vage originária do
ealecimento de José Ferreira Cassus;

Por Merecimento:
1.) Artindo Gouveia da Cruz, mat.

8.455, em vaga ogiginária da aposen-
tadoria de José Martins de Souza;

2) Antonio Lopee, mat. 6.58a, em
vaga originária da aposentadoria de
Américo de Santana;

Por Antigüidade:
1) Joã,o Batista, da Vitória, matei,

cuia 6.581, em vaga originária do fae
lecineento de Adiem Guilherme;

por Merecimento:
Man.oel Eusébio Dias, matricula

6.393, em vaga originária da aposene
ttedoeie, de José Augusto Soares;

2) João Inácio Lopes, mat. 6.887,
em vaga originária clo falecimento de
,elicácip Cardoso:

Stavrq Sava, Superintendente.
PORTARIAS DE 15 In JUNHO

DE MO
o Superintendente da Adminis fra-

ção da Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o Art. 6a do Decreto n9 48.270, de 4
de junho de 1960, resolve:

N9 18.097 - reaggrear o Ten. Cel.
R1 Alberto Horá,cio de Paula Hage pa-
ra exercer o Cargo de Confiança de
Designeçao Provisória, Indice IV, de
Chefe- da Divisão de Transportes (4.8)

1n19 18.102 - Designar o Tesoureiro
de 1,9 Categoria, Helio da Costa Perei-
ra, matricula n9 1.172, para exercer
os encargos de assessor do Diretor do
Departamento de Administração.

1n19 18.103 - Designar o Oficiei de
Administração, nível 14eR, Haroldo de
Souza Neees, metricula n9 6.172, para
exercer eneare,os de assessor do Di-
retor de Departameato de Adminise
traça?.

N9 1.8.105 - Designar o Conferente,
nivel 18, Jayene André Quelleas, ma-
triçale, ne 7.821, pare exemar O. ezin

Térça-,foira
_

Por meredweoto.:
1) Ranu„1,0 doe- Stantea SQvcira,

nee,trecula, lea 7.06a, em, vaga ()riga:la-
tia da aposeneekdoeia, de José da Sou-,
'z.a. Amarele

2) João- Eatieta. da Ponseea Mee
•rietila ele 6.491, em vaga oeiginaria
da aposeneecleeia cle Jaão CleMe1etii)0.
ele Sola;

• Per Antiga/idade:
1) Migue), Bonfim de Slava - mae

trieula 49 6.834, em. vaga erigirearia
tia nomeação pene outra cargo (Ie . Joao
•paajo de parva/leo;
. 1 Par Mereeinaentee

1) Aehilles Rochesees Meadas ea
matricula re9 6.39;2, em vaga .oeigineee.
ria da nomeação para onero. cargo de,
Osvealdine pranejecce Gaya...e.rão;

e) Paiwelea s Pinheiro da Nascimento.
metricale n9 6.0)32, em. vaga erigia

ária cia nomeação para outra- cargo
de João Alvea Riatlazed

Por Aneigilecia.de:
1) Walter: Silva de Oliveira inaa

zicula n9 8,305„ em vaga. originária
ia norneeçieo pua, outro cano de

ancjego ~Una Figueiredo;
per eaemineeato:

1) ~nem Bernardino de Oliveira
- nietrienla n 6.94,8, era vage, °eia/e
eária de nomeação para outro cargo.
e Mário 'I'ejegire, dos Sentem:
2) Clementina Wilson reatrieule.:

19 6.59l, NA vaga originária da no-.
ea.çieo para. Quero cargo de Antônio

(os Santos;
por Antigüidade:.

1) Antônio ~les Gomos da Cone
eiçao - matricula ne 7.037, era vaga
rigiaária da nomeaçao para outro
argo de Alvega Martins de Cerva.-
eo;

Por Merecimento:
1) Adhemar Vieira da Silva - ree,

ricula, n9 6.080, em vaga originaria
a aposentadoria de Sebastião Praxe-
es eles Saato,e;
2) Nelson da Silva Mendonça -
atricula na 7.049, em vaga erigingte
a da aposentadoria de ..74ãQ- Varela,
a Silva Filhe;

Por Antigüidade:
1) Adrealde Domingos dos Santos
matricula ir 6.496, em vaga origi-

Iria da aposentadoria da Renato
enrique de Mello;

Por Merecimento;
1) José Amaro da Silva -
ila ri9 7.039, em vaga orieinaeia da
)osentacloria de Belirio José Vieira;
2) Aureliano de Oliveira - matei-
la n9 6.503, em vaga originária aa,
)osentadoria de Antônio Marinho_ de
caújo;

Por Antigüidade:
1) Sebastião da Silva ponseca -
atricula n9 4.771, em vaga origipá-

do falecimento de João Antônio
rrea;

Por Merecimento:
1) Manoel José Mendes - matei-
la n9 6.519, em vaga originária do
lecimento de José Ribeiro.

9 18.096- promover de acerda cear'
Título 1i, Çanitujo ali, da, Lie enee
,ro 1,71,1„ de 28 de outalero de 1952,
nbinado com os AI:figOS Rg. e 3e da
i n9 3.780, de 12 de julho de 1980„
ellamentadoe pelo Decrete número
480, de 23 de janeiro de 1,964:
) cia Cla„s,se A, nível 9, à (iasee
nível 11, da Série de Classes de

credor de Carga Cla.312:
A partir de 31 de enarço de 1.966
Por Merecimento:

) Reginaldo Tavares da Silva, mat.
13, em vaga originária da aposen-
:oria de J9: . :). Joaquim, da Ceia;
Por Antiaiaciede:

) Ary de Almeida Perto, matricula
63, em vaga originária da aposen.,
oria, de Renato Cândido de C:nivele

Por Merecimento:
) Waldomire Teste Coelho, mat.
22, em vaga originária da aposen-
.oria de JOãO de Moraes;
) Francisco de Assis Araújo, mat.
29, em vaga originária da apo,sen-
orla da Nataniel Inácio dos San-
;

O °cuprite da Classe de Ferreiro
Ae1.703-12-D, para a de Meetre
A-1801-13-A do Quadro Suplementar
desta Autarquia:

A partir de 31 de março de 1969
1) A/cino José Redrigue.s, matricida

119 3.0, em vaga originária da pro-
moção de Waldir José dos Santos. -
'et .aiero Sova, Superintendente

PORTARIA N9 18.145, DE 19 DE
JUNHO DE 1970

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso d,as atribuições que lhe confete o
Art. 69, do Decreto re9 48.270, de 4 de
junho de 1960, resolve:

Designar para exercer os alnceeos
co Chefe da POP1V1C-3.5, o servidor
leerbert Reichard Guimarães Canahe e

-ro, Engenheiro, nível 22, matrícula nú-
mero 6.913. - Stavro Sara, Superin-
tendente.

DEPARTAMENTO MACIONAL
02 PORTOS. E MS

NAVEGÁVEIS

PORTARIA DE 25 DE JUNYO
DE 1970

O Direter-Geral da Depaeternento
Naeional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso dos atribuições que lhe sào
conferidas peio Artigo 11, § V, item 7,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 58.324, de 2 de maio de 1936, pu-
bhcado no DOr:o Ofiefal cla uni0 de
27 subsegyente, e de eceado com o
Decreto n9 64.238, de 20 de março de
1639, e tendo em vista a aprovação
do Excelentíssimo Senhor Presidente
da República exarada no Aviso nú-
mero 207, de 65-69, publicado no
Diário Oficie/ de 19 do mesmo mês
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ção. da República Federativa do Brasa,
eombinacid com o Artigo 176, itera 1,
de Lei na 1.711, de 28 de outubro de
1952 e Lalsen9 1.162, de 22 de julho

1950,de  ao Operador de Carga, Rival
11-13, Virgilio Torres da Silva„ matrie

1) Evaristo Gomes Porto, matrícula ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
7.212, em vaga originária da apasen- luso das atribuições que lhe confere o
Moda de José Pereira de Silva;	 ! Art. 69 do Decreto n9 48.270, de 4 de

2) Edir Teixeira, mat. 6.372, em !junho de 1960, resolve:
vaga originária da aposentadoria de Nomear por Acesso: de acôrdo com
Adiriete Vieira; 'o Artigo 12, item II, da Lei n 9 1.711,

de 2e de outubro de 1952 e 34 da Lei
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, re-
gulamentados pelo Decreto n 9 54.488
cio e5 de outubro de 1964:

ça.,0 da Republica a'ederateva. do Brasil,
combinada com o Artigo 178, item I,
da Lei 1,.71.1e de 28, de outubro de 1982
e Lei n9 1.162 de 22 de julho de 1950.
ao Operador de Carga, eive'. 11-13, Fue
clides Guimarães Pacheco, ene' rieeea
n9 4.434.

N9 1,8.118 e- Conceder Aposentado-
ria a partir de 29 de junho de 1979, ca que a Resolução, 7-,58 do.GEeCON
com fundam-ente ao Artigo 101, It em aprovou por unanimidade O, projeto
II e Artigo 102 item II da Constitui- d o Esteleiro, Inhaúma, de ishikawa-

PQRTARTAS DE 16 DE Jeraaap
DE 1970

Saperintendeate da Administra-
efla do Neto da Rio de Janeiro, leo
teso dee atribuições que lhe. confere
o Art. 69, do Decreto n9 48.270, coa
4 de junho de 1960, resolve:
-N 18.1e7 e- Conceder Aposentado:
eia a partir de 20 de junho de 1970, 1	 MERCANTE,cem fundamento no Artigo 101, item
II; e Artigo 102, item II, da Conetami- BOLETIM DE RESOLUÇÕES DA,

SUNAMAM N9 629

cargos de aasess.or de Chef ia da vivi- f e ano, o Decreto p a 66.597, de 20 do
oellinien ceie a .	 inalo de- 1970, resolve:
N9 18.106 - Designar o Coneren te,

nível 18, José André Quelhas, ma aí-N9 208-DG -e Designar o Capitão-
cala n9 1.124, para exercer OR 

encare deeletar-e-Ozierra R.-et - Aatonici
gos de assessor da Chefia de Divie Avila de Malafaia, para exercer o
sao Financeira - stavro Sova, supe_ encargo de Asses,sor de Gabinete, cone
rintendente. a gratificação mensal de Cr$ 720,0(e

(setecentos e vente cruzeiros), cons-
tante da Tabele de Gratificação pela
Representação de Gabinete, publicada
no 1,:zdrio Oficia da. I.Tenão de 1,9 da
maio de 1969.

A Superintendência Naciopal
Marinha Mercante (SUNAMAM),
usando das atribuições que lhe con-
fere o aitieo 2.9 do Decreto número'
43.899, de 13 de jim.hp de 1958, com-
binado com o Decreto a.9 53.997, da
3 de julho de 1964, considerando'

SPERINTEriDtINIA
NAC . :ORAL DA MARMHA

cuia n9 e.846. - Sta-oro Sara, Supe- o artigo 10 do Decreto número 44.031
ríntendente	 de 9.7.19Q8;

PORTARIA N9 18,123, DE 17 DE	 e) o rápido e cre.scente aumento do
JUNHO DE 1970	 porte dos navios mercantes havido

apóe. a aprovação do projeto de
O Superintendente da Administra- ISHIERAS; e

uma. do Brasil -a, Estaleiros S. A.
(ISHIBRAS);
b) que a mesma Resolução 7-58 da

GEICON conceituou o referido pro-
jeto oorno de relevante interesse para
a economia nacional, segundo depõe

d) o alto fritarás-se que representa
para o de:envolvimento. e a segurança
nacional estar o pais dotado de diques
capacitados à construção e docagem
dos navios de grande porte, resolve:

N9 3.696 - Instalação de um Pique
para construção e reparos de navios
de grande porte.

Aprovar o projeto apreeentedo em
29 de outubro de 1989 por isedleawail-
ma, do Brasil - Estaleiros S. A. para .
a instalação de um dique de constru-
ção e reparos, com 341 x 56 x menos
73 metros, alterados os limites do
estaleiro, mentida a área total apro-
vada pela Resolução 7-38 do OEICON,
e eatificar a conceituação de relevante
intereese parp, a economia nacional
dada ao projeto, pela mesma, Reeo-
luçáo.

Esta Resolução entrará em vigor na
data da elle. publicação em Diário
Oficia/ da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da
SUNAMAM, de 19.7.1970).

Rio de Janeiro, 24 de junho de
1970. -, Carlos Cordeiro de Méllo
Superintendente.
BOLETIM DE RESOLUÇÕES NO 640

A Superintendência Nacional da,
Marinha Mercante, usando das atri-
buições que lhe age conferidas pelo
Regulamento baixado com o Decreto
na 7.838, de 11 de setembro de 1941,
bana assina pelo Decreto na 62.383,
de 11 de março de 1968, resolve:

N. 3.697 - Baixa de EmbarcaçOes.
Comunicar a baixa do reg istro dos

navios "Rio Jequitinhonha" e "Rio
Piabanba", de propriedade de Com-
paaaa, de Navegação Lloyd Brasileiro,

Esclarecer que tais navios foram
vendalos no estado em leilão, à fir-
ma Desmon:e (Ofício n.9 581, de
9.6.70).

Na 3.698 - Notificaçdo.
Fica, peia presente, notilicado Rai-

mundo Cavalcanti de Mello de que
por haver arrendado, sem autorizaçáo
desta SUNAMAM, a embarcação
"Comandante Oscar", de propriedade
de Oscar ggundo da Rocha, foi con-
tra êle lavrado o auto de infreção
/13:WIffirO I-1.094..



1698 Terça-feira 7
	

DIÁRIO ?FICIAL  (Seção I — Parte II)

CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

Ata da Sessão n.9 813 do Conselho
Federal de Engonharia, Arquite-
tura e Agronomia, 'realizada em 27
de fevereiro de 1969.

Aos vinte e sete (27) do mês de
J.evereiro de mil novecentos e ses-
senta e nove (19139), às quatorze ho-
ras (14,00 m), na Sala de Sessões
"Adolfo Morales de Los Rios Filho",
do Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, sito no
Edifício Itécisa- Pr2Ca, Pio X, númer0

quinze (15), sétimo (7.9) pavimento,
é realizada a Sessão número oitocen-
tas e treze (813), sob a Presidência
do Engenheiro Alberto Franco Fer-
reira da Costa, presentes os Conse-
lheiros João Eduardo Moritz — Au-
gusto Ernauz dos Santos — Henrique
Alves de Minas — Filemon Tavares
— Durval Lôbo — Felicio Lemieszek
— João Juarez Bernardes — Jose
Marques Mariz — Henoch Coutinho
de Mello — Nildo da Silva Peixoto —
Fausto Alta Gai — Hélio de Caíres
— Celso Vasconcellas Pinheiro —
Rubens Tellechéa Clausell e César
Abaurre. Aberta a Sessão pelo Senhor
Presidente, este, diz que a Ata da

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIA N9 1.376 DE 30 DE

MARÇO DE 1970

M INISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUI O NACIONAL DO
DES ENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIAS DE 19 DE JUNHO
DE 1970

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no inciso V, do artigo 23, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
62.018, de 29 de dezembro de 19067,
resolve:

Designar o Procurador de 3 9 Cate-
goria, Bacharel Nivaldo Orlando Sou-
za Richter, lotado na DE-SC, o En-
carregado da Turma Administrativa de
Indústria e Comércio, símbolo 7-F,
Waler Muna Vieira e o Oficial de Ad-
ministração AF-201.12-A, Rubens Ca-
sanova, lotado na DE-SP, para, sob
a presidência do primeiro, constituirem
a Comissão que, de acôrdo com o dis-
posto nos artigos 217, 218 e 219, da Lei
n9 1.711-52, promoverá o Processo Ad-
ministrativo para a apuração das ir-
regularidades apontadas no processo
n9 20.105-69 — Newton Carneiro.

, Fica, também, cientificado que (PÁ:-
lerá apresentar, no prazo de 30 (trin-
a.) dias, a contar da presente pu-

Meação no Diário Oficial defesa
mntra o referido auto, sob pena de
;t•evelia.

N. 3.699 — Notificação.
Fica, pela presente, notificano R4di-

-mundo Cavalcante de Mello de que,
oor haver o embarcação "Comandante
Dscar", por êle arrendada, saldo, a

.)2 de Março de 1967, do pôrto de Ita-
• ?issuma, sem obter a licença de via-
;em, tomando rumo diferente ao de
ua linha de navegação, foi contra o

riesmo lavrado o auto de infração n‘r-
.nero 1-1.095.

Fica, também, cientificado que de-
verá apresentar, no prazo de 30
'trinta) dias a contar da presente
aubloeaçao no Dzarzo Oficial, defesa
contra o referido auto, sob pena de

N.9 3.700 — Multa por Infração.
, Tendo em vista, o Auto de Infração

sbaixo, impor ao armador nele citado
s ! respectiva, niulta que deverá ser
j •aga dentro de trinta dias contados
.1 partir da publicação do presente
roletim no Diário Oficial da União,/
sob pena de cobrança executiva na.
f orma do artigo 15 do Decreto-lei
r 9 3.100, de 7 de março de 1941, e

rtigo 24 do Regulamento deste ór-
€ io, aprovado pelo Decreto n 9 7.838,
ee 11 de setembro de 1941:

I — 1.134, de 21.5.70 — Impor à
aomorêsa de Navegação Aliança a
laulta de Cr$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos cruzeiros), prevista na le-
t:-a ar do artigo 13 do Decreto-lei
r', 9 3.100, de 7.3.41, e artigo 22 do
Lecreto n.9 7.838, de 11.5.41. atua-
ll'eada pelo Decreto n. 9 56.803, de
21. 8 .(5 .

I (Reunião do • Conselho Consultivo
di SUNAMAM de 21.5.70).

N.9 3.701 — Tabela para Aluguel
d Alvarengas no porto de Manaus.

,Considerando o elevado custo. de
cemstrução e conservação despencildo
p;:los executores dos serviços de al-
ví rengas no pôrto de Manaus, re-
solve:

— Revogar .
a) a Resolução n. 9 3.235, do Boe-

ti.'n 523, desta Superintendência;
II — Estabelecer

a) nova tabela de preços de alva-
rdigas aberta ou fechadas, na forma

,seguir: .
ry bela para Aluguel de Alvarengas no

Porto de Manaus
— Alvarenga fechada de 800 to-

ee.adas e demais alvarengas abertas,
per tonelada de capacidade —
C:$ 0,255.

I
! — Demais alvarengas fechadas,

po'• tonelada de capacidade — Cr$ ..

(1loservação: A todo e qualquer ser-
Viç à deverá ser acrescentada a quota.
de . previdência no valor de 8% (oito
po cento) sôbre o montante.

(Reunião do Conselho Consultivo da
SUNAMAM de 1D.6.70 — Processo
M-70-9. 758) .

l'.9 3.702 — Autorização para con-
tin:Wr a funcionar como Emprèsa de
Na, ,egação de cabotagem marítima.

Conceder à Companhia Navegação e
Co, iércio Pan-Americana, sediada roo
Ric de Janeiro, Estado da Gruma-
bar o, autorização para continuar fun-
doe auo como empresa de navegação
de cabotagem marítima, com as al-
teie ções estatutárias que apresentou
e o capital social elevado de Cr$ ..
1.3: . 000,00 para Cr$ 2.150.000.00 e
par Cr$ 3.578.400,00, obrigando-se a
meet.na a cumprir integralmente as
leis I e regulamentos em vigor, ou que
ven.ram a vigorar, sôbre objeto
dest'• autorização.

A presente Resolução entrará era
vigor na data da sua publicação aso
Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da
SUNAMAM de 19.6.70 — Processo
C-70-7.970).

N9 3.703 — Autorização para con-
tinuar a funcionar como emprésa de
natrIgação de cabotagem marf'ima. -

Conceder à Companhia Siderúrgica
Nacional, sediada no Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, autorização
para continuar funcionando como em-
presa de navegação de cabotagem
marítima, com o capital social ele-
vado para cr$ 639.419.795,00, dos quais
Cr$ 501.512.934,60 já integralizaclos,
obrigando-se a mesma a. cumprir in-
tegralmente as leis e regulamentos
em vigor, ou que venham a vigorar,
eôbre o objeto desta autorização.

A -presente Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselhe Consultivo
da SUNAMAM de 19.6.70 — Processo
C-69-20.665).

N.9 3.704 — Autorização de funcio-
namento de Emprêsa de Navegação
de cabotagem marítima.

Conceder à firma. Marítima Nacio-
nal Limitada. "Marina", sediada em
Saiotes, no Estado de São Paulo, au-
torização para funcionar comó em-
presa de navegação de cabotagem
marítima, de acôrdo com, a escritura
pública de fusão .das sociedades por
cotas de responsabilidade limitada —

Julho de 1970

Sessão anterior terá adiada sua lei-
tura e aprovação respectiva para a
próxima reunião. O Senhor Conse-
lheiro Durval Lõbo solicita que cons-
te da Ata da presente Sessão o seu
voto emitido por ocasião da aprova..
ção da Ata da Sessão n.9 807, en-
tregue ao Senhor Presidente, naquela
oPertunidade, ou seja, na Sessão nú-
mero 808, e cujo teor é o seguinte:,
"Declaro que voto contra a aprova-
ção da Ata referente à 807 Sessão do
CONFEA por considerar que o caso
do funcionário Wilson Carneiro só
teve como desfecho a não devolução
do numerário, considerado pela Co.
missão que ofereceu Parecer, corno
recebido indevidamente. A única vo-
tação havida nessa referida &essa°,
cem referência a êsse caso, disse
respeito tao-sennente à citada não
devolução. — Por ês.s.e motivo, con-
siderando que a situação anterior do
referido funcionário alio se modificara
e nem poderia ter sido modificada
com o resultado dessa votação, fol
que tornei a deliberação de destruir o
Parecer que havia eu próprio elabo-
rado contraditando o da aludida Co-missão, pois o objetivo principal já
tinha sido atendido que era não
obrigar o funcionare() em causa a de-
volver o que recebera por decisão
unânime do CONFEA na 756 Ses-
são, realizada em 28 de março de
1967. Da forma que entendi o que
a votação revelou, e só poderia ter
entendido assim a situação do fun-
cionário em questão permaneceria a
mesma ditada por aquela decisão do
CONFEA na Sessão número '756. O
que a Ata da 8071> Sessão, no en-
tanto, consigna é, e disso estou corra
vencido, exatamente o contrário do
que poderia ser deduzido da votação
que foi feita nessa Sessão. Para
bem fundamentar este roeu voto,
aroexo cópia daquele Parecer que,
embora por mim destruído após a
referida votação, necessita hoje ter
sua presença justificada no arquivo
do CONFEA para fornecer as razões
da minha negativa em aprovar o que
se lê nessa Ata com referência ao
funcionário Wilson Carneiro, pois, re-
pito, o que ali está expresso não foi
objeto de votação do Plenário". Na,
Ordens do Dia, o Senhor. Presidente
coloca em estudo O trabalho elabo .. •
meio pela Presidência, conforme po-
deres que lhe foram conferidos pelo
Plenário na Sessão anterior, constan,
tes das'linhas 201 a 214 da Ata da
referida Sessão relativo ao ante-
projeto de lei que "Com plementa e
altera dispositivos da Lei n.9 5.194,
de 24 de dezembro de 1966". — Após
demorados debates onde os Senhores
Conselheiro se manifestaram ofere-
cendo suas contribuições artigo por
artigo, o Senhor Presidente comunica
que face ao adiantado da hora o as-
sunto continuaria em discussão na
próxima Sessão, já com as manifes-
tações dos Senhores Conselheiros in-
seridas no bojo do anteprojeto, para
apreciação de sua redação final, bens
como a justifidativa Que acompanhará
o referido anteprojeto. O Senhor
Presidente declara necerrada a Ses-
são às dezessete horas e trinta mi-
nutos (17 horas e 30 minutos), con-
vocando outra para o dia seguinte,
com início às nove horas (9h), sendolavrada a presente Ata que vai assi-
nada por mim, 1.9 Secretário, pelo
Senhor Presidente e demais Conse-
lheiros.

Ata cia Sessão n9 814 do Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia, realizada em 28 de
fevereiro de 1969.
Aos vinte .e oito (28) dias do mês

de fevereiro de mil novecentos e ses-senta e nove (1969), às nove horas
(9h00m), na Sala, de Sessões "Adolfo
Morales de Los Rios Filho", do Con-
selho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sito no Edf. Itécia,
Praça Pio X, número quinze (15) sé-
timo (79) pavimento, é realizada a
Sessão número oitocentos e quatorze

Navegação Marcelinense Ltda., Em-
presa de Navegação Santa Catarina
Ltda. e Tibagi Transportes Marítimos
Ltda., com o capital social de ....
Cr$ 2.500.000,0b, obrigando-se a mes-
ma a cumprir integralmente as leis
e regulamentas em vigor, ou que
venham a !Corar, sôbre o objeto
desta et utorização.

A presente Resolução entrará em
vigor na data de sua publicaçao no
Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da
SUNAMAM de 19.6.70 — Processo
N-70-11.568).

N. 3.705 — Autorização para con-
tinuar a funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem marítima.

Conceder à Navegação Antonio Ra-
mos S. A. sediada em Itajaí, Estado
de Sata Catarina, autorização para
continuar funcionando como emprésa
de navegação de cabotagem marítima,
com a alteração estatutária que apre-
sentou e o capital social elevado de
Cr$ 2.600.000,00 para Cr$ 3.500.000,00,
obrigando-se a mesma a cumprir in-
tegralmente as leis e regulamentos em
vigor, ou que venham a vigorar sôbre
o objeto desta autorização.

A presente Resolução enteará em
vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo
da SUNAMAM de 19.6.70 -- Processo
N9 70-9.147).

Rio de Janeiro. 26 de junho de
1970. — Carlos Cordeiro de Mello —
Superintendente.

MINISTWIRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário — INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31 de março de 1965, resolve:

N9 203 — Dispensar Afonso Agosti-
nho Mendes, Oficial de Administra-
ção, Nível 12-A, da função gratifica-
da, símbolo 2-F, de Assistente Técni-
co da Divisão de Desenvolvimento
Tecnológico, do Departamento de De-
senvolvimento Rural, dêste Instituto,
em virtude de ter solicitado exonera-
ção do referido cargo.

N9 204 — Exonerar, a pedido, de
acôrdo com o artigo 75, itens I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Afonso Agostinho ,Mendes, do Cargo
de Nível 12-A, da Série de Classes de
Oficial de Administração, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal
dêste Instituto. — Jerônimo Dix-Huit
Rosado Maia.
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.
sel eno autor da proposta para fazer
um estudo nesse sentido, definindo o
referido têrmo, uma vez que está li-
gado ao Conselho Federal e às Asso-

A venda,

Na Guanabera

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves a9 1

Agência I:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo s,erviço
de ReembOlso Postal

Em Brasília
Na Sede do D.I.N.

dência. Observa que muitas vêzes são
êles obrigados a manifestarem-se sô-
bre um assunto, e que, possuindo os
elementos necessários, argumentariam
com maiores detalhes. Solicita que ês-
se trabalho seja imediatamente mimeo-
grafado e distribuído a todos Conse-
lheiros, bens como encaminhado aos
CREAs. Considerando que no presente
se está atravessando uma fase um tan-
to difícil, uma vez que a UPADE vai
aver a sua reunião em Buenos Aires,

no mês de setembro, e a Federação
Brasileira de Associações de E'ngenhei-
os é que representa o Brasil na ....

UPADE, que enviou convites ás entia
ades de classe e ao Clube de E'nge-
haria. Diz ainda o Senhor Conse-

lheiro, que o Clube de Engenharia es-
• ava recebendo oficio da Federação,
O sentido de que seja apoiado um
ntendimento do Ministro Jarbas Pas-
arinho com a classe, para um diálo-
o, sôbre o ensino da engenharias mui-
o oportuno, uma vez que a Delegação
ra,sileira no Congresso de Buenos Ai-
es, não poderia ir sem um suporte
overnamental, sem saber afinal, o que
Govêrno está desejando, diante mes-
o das dificuldades de implantação da

eforma universitária. Solicita o Se-
hor Conselheiro que o CONFEA
ompanhe de perto esta entrevista

ue o Ministro Jarbas Passarinho vai

genheiro Civil, Conselheiro Felicio Le-
mieszek, presentes os Conselheiros
Durval Lôbo, Filemon. Tavares, Ru-
bens Telechêa; Clausell, João Eduardo
Moritz, Hélio de Caíres, Celso Vas-
eoncellos 'Pinheiro, Farnese Dias Ma-
ciel Netto, Lourenço da Silva Mourão,
José Clóvis- de Andrade e Nildo da
Silva, Peixoto. Tendo justificada suas
ausências os Conselheiros. Antonio
Paul de Albuquerque e Augusto Emana
dos Sentes, respectivamente efetivo e
suplente, por motivo de fôrça maior.
No impedimento do Presidente do ..
CON.teCA, é abertaa Sessão pelo Vice--
Presidente, o Conselheiro Felicio Le-
mièszek, passando-se desde logo ao Ex-
pediente: Solicitando a palavra o Se-
nhor Conselheiro Hélio de- Caires pede
esclarecimentos sôbre o item número
41 da relação da corerspondência rece-
bida durante o período de 20 de março
a 23 de abril de 1970 que se refere ao
oficio número '79-70, do "Sindicato
dos Engenheiros de Volta Redonda, so-
licitando providências contra os ....
CREAs que estão dispensando os seus
Conselheiros do pagamento de anuida-
de, .citando dentre êles, o da 139 Re-
gião". Diz o Senhor Conselheiro que
êste assunto é muito sério, convindo,
portanto, ser apurado. Lê o Senhor
Presidente o Mencionado oficio e diz
que o caso está em diligência. Suge-
re o Senhor. Conselheiro Hélio de Cai-
res que desejam tomadas duas Pro-
vidências: a primeira, ultra urgente,
no sentido de responder ao oficio, in-
formando que o COT\TFEA está de ple-
no acôrdo com o Sindicato e estão
sendo tomadas as pieniciênelas cabíveis
e segundo que se diligencie junto aos

!	 •
CREAs, a fim de ser evitada tal irre
gularidade, Ainda com a palavra, o

e

Senhor Conselheiro aborda outro as-
sunto de grange importância, referen-
te ao item número 17, oficio número
158 da Justiça Federal — Seção da
Guanabara — Juiz Federal Evandro
Gueiros Leite, que envia cópia da sen-
tença proferida no Mandado de Segu-
rança impetrado por diversos Enge-
nheiros de Operação, contra a Resolu-
ção número 178, com decisão favorável
• êste CONFEA. O Senhor Presidente
concede a. palavra ao ' Primeiro Secre-
tario, o Conselheiro Nildo da Silva
Peixoto, para que procedesse à leitura
dêsse trabalho, finda a qual, solicita
o Senhor. Conselheiro Hélio de Caíres
que sejam tiradas cópias do mesmo e
distribuído aos Conselheiros, pedido ês-
te aprovado por unanimidade. Com a
palavra o Senhor Conselheiro Duval
Lôbo manifesta-se no sentido de que,
sempre que houvessem assuntos desta.
natureza, sejam encaminhadas seglas

1a todos os Conselheiros, com atence-

dar no Clube de Engenharia. Aborda
inclusive, uma entrevista que o Mi
nistro fêz na televisão sôbre o ensi
no da engenharia, dizendo que foi um
exposição brilhante, magnifica mesmo
Prosseguindo, diz o Senhor Conselhei
ro que tiveram contato com o , Secre-
tário Geral do Ministério, e que o
mesmo focalizou, tom multa ênfase, o
problema dos cursos de curta duração
parecendo que esta é a idéia dominan-
te no Govêrno atual aliás como foi
no Govêrno passado, conforme pales-
tra do Ministro do Planejamento Hé-
lio Beltrão, sendo de sua eninião oue
o Brasil, em desenvolvimento, precisa-
va formar urna massa de engenheiros
o mais rapidamente possiVel. Chama
a atenção do Conselho Federal para
dois fatos, abordados pelo jornal de
hoje, o "Correio da Manhã", de 23
de abril de 1970. O primeiro sôbre mi-
gração, em que e Diretor do Comitê
intergovernamental de migração, de-
clarou, ontem, no ConselhO Nacional
de Mão-de-Obra, que anualmente cen-
tenas e milhares de trabalhadores téc-
nicos estrangeiros ingressem no merca-
do de trabalho do Brasil. Solicita o
Senhor Conselheiro Durval Lao que
o CONFEA esteja atento junto a êsse
Departamento, para que não se frau-
de uma das mais modernas Resoluções
do CONFEA, a do estrangeiro traba-
lhando no Brasil. Diz que não é con-
tra a migração, mas que ela seja aon-
tida dentro de um limite que não pre-
judique o técnico brasileiro. Faz um
apêlo à Presidência para que o 	
CONFEA esteja sempre a postos e pre-
sente no Departamento Nacional de
Mão-de-Obra, para evitar que venha a
acontecer alguma coisa que possa pre-
judicar a els sse . O segundo assunto.
diz o Senhor Conselheiro, é relaciona-
dm com o incentivo que o Governo de
São Paulo vem mantendo, para que se-
jam criados cursos 'de curta duração,
com formação de ' apenas dois anos.
Solicita que os CREAs sejam alerta-
dos com referência a êsses dois as-
suntos. O Senhor Conselheiro Durval
Lóbo, tece ainda considerações, fazen-
do ampla exposição de seu ponto de
vista, com referência à necessidade
de se definir a palavra "característi-
ca", existente no artigo 10 da Lei nú-
mero 5.194. Com a palavra o Senhor
Presidente apresenta ao Plenário a
sugestão de que seja designado o Con-
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( (814), sob a Presidência do Engenhei-
o Alberto Franco Ferreira da Casta,

presentes os Conselheiros Fendo Le-
i Mieszek, Filemon Tavares, Durval
Lôbo, Henrique Alves de Mina-s, Faus-
to Aita Gai, Augusto Emauz dos San-
tos,t tos, João Eduardo Moritz, João Juarez

.Bernardes, Henoch Coutinho de Melo,
!José Marques Maria, Nildo da Silva

'Peixoto, Júlio Xavier Rangel, Hélio de
Caires, César Abaurre, Rubens Telle-
chéa Clausell e Celso Vasconcellos Pi-
nheiro. Aberta a Sessão pelo Senhor
Presidente, êste, diz que seria dada
'continuação aos trabalhos de apre-
tiação ao anteprojeto de Lei que

• r"Complementa e altera dispositivos
,Lei número 5.194, de 24 de dezembro
de 1966", interrompido na Sessão an-
terior, desta feita, informa o Senhor
Presidente, além da redação final do
anteprojeto referido; seriam aprecia-
dos, também, os têrmos da Justifica-
tiva que acompanhará o mencionado
'trabalho, elaborado pela Presidência
Conforme fêz ciente ao Plenário na
Sessão número 812, constante das li-
nhas 95 a 192 da Ata da referida Ses-
são. — Concluídos os trabalhos de
apreciação do anteprojeto e de sua
Justificativa, foi o mesmo aprovado.
+Em seguida o Plenário aprovou, ain-
da, os termos do ofício circular a ser
enviado a todos os CREAs, encaminho
o anteprojeto recém aprovado, do se-
guinte teor: "Em atenção ao resolvi-
do pelo Plenário dêste Conselho Fe-
deral, em sua Sessão número 814, de
28 de fevereiro, temos o prazer de
enviar a Vossa Excelência, para os
fins convenientes, cópia do antepro-
jeto de lei que "Complementa e alte-
•a dispositivos da Lei número 5,194,
de 24 de dezembro de 1966". Êsse
Conselho Regional, na forma do esta-
belecido •na Resoluçãonúmero 131, de
12 de junho de 1961, poderá oferecer
até o dia 5 de abril próximo vindouro,
sugestões sôbre o referido anteprojeto.
Solicitamos que as sugestões dêsse
Conselho Regional se limitem ao as-
sunto ventilado no- anteprojeto em re.
ferência.. A falta de manifestação
deSse Conselho Regional, dentro do
prazo fixado, importara em concor-
dância com os têrmos do anteprojeto
em ,apreço. Outrossim, enviamos em
anexe, cópia da Justificativa; ao ante-
projeto mencionado e cópia da ATA
da Sessão número 812, de 23 de ja-
neiro próximo passado. Ao ensejo rei-

, 'teremos a Vossa Excelência os nossos
protestos de estima e consideração"
Antes de encerrar a presente Sessão
o Senhor Presidente, comunica que os
Senhores Conselheiros também rece-
berão cópia do expediente a ser enca-
minhado aos CREAs, para que pos-
sam, na oportunidade de apreciação
'definitiva, quando os CREAs já tive-
rem enviado suas sugestões, debate-
rem- novamente o assunto dentro de
lam estado mais minucioso, oferecen-
do assim, seus pontos de vista em
tonjunto com a colaboração dos ....
CREAs e Associações de Classe. Nada
mais havendo a tratar, o Senhor Pre-
sidente declara encerrada a Sessão às
'doze horas e trinta minutos (12 horas
e 30 minutos), sendo lavrada a pre-
sente que vai assinada por mim, 19
'Secretário, pelo Senhor Presidente e
demais Conselheiros.

Ata da Sessão Órclinkria n9 843 do
Conselho de Engenharia, Arquiteta- d
ra e Agronomia, realizada em 23 de
abril de 1970.
Aos vinte e três (23) dias do mês t

de abril de mil novecentos e setenta n
(1970), às dez horas (10:00), na Sala e
de- Sessões "Adolfo Morales de Los s
Rios Filho", do Conselho Federal de g
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, t
sito no Edifício Itécia, Praça Pio X, 13

inúmero quinze (15), sétimo (7 9 ) pa- r
vimento, Rio de Janeiro, é realizadr-a g
Sessão Ordinária número oitocentos e o
quarenta e três (843), convocada na m
forma do que dispõe o artigo 54 da r
Resolução n9 167, de 27 de -fevereiro n
de 1969 (Regimento Inte?no de .... ac
(CONFEA), sob a Presidência	 En- q

Julho de 1970 1699

clações de Classe, trazendo posterior-
mente o assunto à Plenário para que
o mesmo seja estudado e discutido. A
sugestão foi aprovada por unanimida-
de.. Com a palavra o Senhor Conse-
lneiro Durval Lôbo, aceita a designa-
ção da Presidência, aprovada pelo Ple-
nário, solicitando entretanto, subsídios
aos nobres colegas. Com a palavra o
Senhor Conselheiro Hélio de Caires
manifesta-se de pleno acôrdo com o

•pronunciamento feito, dizendo estar de
pleno acordo com o pronunciamento
do Conselheiro Durval Lôbo: primei-
ro, em que sejam tiradas cópias do
mandado de segurança e distribuída.
aos Senhores Conselheiros, assim co-
mo aos CREAs; segundo, em que aquê.
les dois assuntos trazidos no jornal da
manha, devem ser levados à devida
atenção dos Conselhos; terceiro, de que
o CONFEA tenha a cautela necessária
ao acompanhamento da entrevista do
Ministro no Clube de Engenharia, a
fim de que não ocorra alguma surpréa
sa 'menos interessante para as nossas
classes, e finalmtnte, com a incum-
bência dada ao nobre Conselheiro rea
lecionada, com o artigo 10 da Lei ml- •
mero 5.194. A presente a sua contri-
buição, no sentido de que a definição
de termo "característica" não deva
ser levada muito a fundo, de sorte a
vi r 'influir nas decisões do Conselho
Federal. Com a palavra o Senhor
Conselheiro Durval Lôbo, refere-ses ao
item número 22, ofício número 244-70
da, Eletrobrás. comunicando a eleição
dos. Conselheiros Celso Vasconcellos
Pinheiro e Nildo da Silva Peixoto. i•esa
pectivamente, efetivo e suplente do
.Conselho Fiscal daquela Emprêsa.
Apresente votos de congratulações aos
mesmos pelas suas eleições Encerrada
a parte do Expediente, passa-se a Or-
dem do Dia, com o relato de procesa
sos, tendo usado da palavra os seguiu
tes Conselheiros: Hélio de Caire. Proa
cesso: CF-30-70. Origem: CREA da
89 Região. Interessada: Armindo
Beux. Assunto: Engenheiro Mecânico,
eletricista e civil. solipita anotação em,
sua carteira profissional das atribui
çoes . referentes a Engenharia de Tele
comunicação e Eletrônica. Decisão:
Foi aprovado o parecer do Relator por
unanimidade, contendo a seguinte coa
cissão: "a) pela concessão das atri
buieões constantes das letras "a", "b",
"c" e "d" do artigo 19 da Resolução
numero 78 de 18 de agôsto de 1952•
(Telecomunicações); b) pelo indeferi-
mento de atribuições relativas à en-
genharia eletrônica. Conselheiro Nil-
do da Silva Peixoto, Processo: CF-24-
70. Origem: CREA da 59, Região. In-
teressados: Mariano Beser, Zenildo
Freitas Lopes e Adolpho Paulo Krue-
ger. Assunto: Registro de técnicos
agrícolas. Parecer: Conclue o Senhor
Relatos. em seu parecer: "Que o Con-
selho adote a opinião do seu ilustre
Procurador Jurídico, que sufere a ex-
pedição de carteiras provisórias de
grau médio, com as atriubuições tam-
bém provisórias fixadas pelo CONFEA.
E até qup a regulamentação da Lei
seja baixhda, opinamos por que as
atribuiçõeareferidas se louvem no ar-
tigo 29 da Lei número 5.524 de 5 de
novembro de 1968, anexa ao presen-
te". Posta a matéria -ern discussão, so-
leite a palavra o Senhor Conselheiro

Rubens Tellechêa ClauSell, sugerindo
que, aprovado o parecer do Relator,
eja encaminhada uma cópia do mes-

mo nara a Comissão de Atribuições
Profissionais, servindo de subsidio pa-
'a quando fôr estudado o problema re-
ativo aos profissionais de grau mé-
io. Decisão: Aprovado por unanimi-
ode o parecer do Relator. Processo:
F-145-69. Origem: CREA da 49 Re-
ião. Interessada: Engenharia e Tec-
ologia de Solos e Materiais Sociedade •

Anônima: Recurso. Parecer.: Diz o
enhar Relator na conclusão de seu
arecer que: O CONFEA, face à di-
ergência observada no processo en-
re a autuação e os fatos cominados
mo passíveis de penalidades, reco-

heça a defesa apresentada pela fir-
' a". A,preelação da matéria: Soliel-

SEGUROS
SOCIEDADES SEGURADORAS

CORRETORES

SEGTJROS OBRIGATÓRIOS

Regime de Penalidades

DIVULGAÇA0 W 1.077

Preço Cr$ 0,40
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tor Procurador Jurídico deste „. s.,.
CONFIA. Desde logo: eelicitarrees ee-

'eusae ao CREA da 13 Região pelo
noeso érro in'xial e propomos que o
Plerário tome as seguintes decidees:
'a) Seja aceito O. zectrue ee,eofricio"
co cinA da 13,) Regf)o, visto ter a de-
rirão anterior cio e0;ereeEA sido tome-
da contrariando a lezisteção . era viece.
b) se, a, indeeriele. o T-CÇ.UTC,0
irteressada, aneovando-re. a clnieão
Plmário CO C1A da	 Reeeale, que
indeferi?. reeisero da firma por ter

'ela., cetro respor,Ovel técnico.= proe
fissi mal licenciado a titulo prec.eetee'.
Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer . do Reletor .. Conselheiro Jcsé.
Clevle de Are'eade. Freeeese: CE,22-71.
Orieern: Cr.FA da 5 5 RegCo. retorce.-
sedo: Laszlo lIervatle. Asse.-o:
eisteo de dielorr.ao pela Univereeea.ee
Peei Reneara Jezeef Neclor. Conele*,
São do parecer: Cunclee o Senhor Re- !
lator, era seu paeeeer, que seja laomn- I
logac7a a expedição da carteira rzofis.
elonaj ao engenheiro qe`resco interee-
gado peio CRit,'A da 35 leeeiãe. Deci-
são: Aprovado por In:urinei:da ...1e o pa-
recer do Relator. Terminada, a parte
de relato de processos, solicita a pa-
lavra e Senhor Conselheiro Rubens
Tellechêa Clausell, que ias. referencia
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tendo . a .pa ,.evee. o SerttOr CcseUea CCr.es, Filer.cia Tavares.. após todos os
H.51i.o de. C r ires, manife ,,,ta-,se dizendo e8c1areciiw,ntos sbre o assunto ern
qt.e, face c ocorrido, o. auto deve s2.2 , panta. o Se,.. ':wr Fresi,2;mte cokca em
declzrzy:'›'u10 de dieit.o. Surerin,clo % ,..ta ,:ão o parecer do Relator. Deei-
que se f,a-al. 1.7:na =edificação na cot).- são: Aprw...ado por unaiatF o. Fa

-clusto do r reccr, dizendo:. 4 ... :recer ao Relator, no sentido de se
nheça e nu,iade do auto de infração". az ,..7.ardar a re's-r,ulwlenaeão da cttala
Concereanc'O o Ser1-.or Relator com a Ti. Conselheiro 1 ,'arnese Di.S Maciel
sugestão eresertacia. Decisão: Ap.ro- 	 Prrce,so:	 Orir-rN•
vado por /'nerilnaidade o parecer do ; CREA da 6`‘
Relatt.	 a intredue:.5 da med.'...1-	 tro dos Szrtos.. Anto:
cação st.: 'ida. Processo: CF4242. Rtstro. Sur.nário do pa..rec-:: O re-
Ori,;etn: CEA da P.	 Interes- 'querente relia-se aan:larado por cozi-
sado: CREN da 6', Reito. Asswto:	 encontrando-se,
Cr' •••	 •• •	 '	 'I e •-.---'de,,tro das exigncias ler2is para o. re-
de Drtvel M 'clio não diplemales. A:n :,c- 'sistro do seu diplier,o,.. M attibuieó..-..1
dação da :-..at'.5ria: Com a palavra o sa.:.n ai da. P2401:':gã-C's p°.".

Senhor Rel' s.ter, apresenta o seu pare- 'o rareee.r, 	 ir>ator. Assux- a Fre- •
cer, constado em sua conclusão o se- sidenef,a	 trabales„ o Senhor Pri-
guinte: "Q'ze o COA dectZa. rS metro S,,..n.et...trio, Cr -3eLb.e'.ro, N'ide
casos em t;'.2., ror que áeja aguerda.,:a :dr t'llxa	 a tini de que o Sr-
a re:r.1,3”r,..,r".taço da Lei número 5 521, nhor V ice-Preúdez • te, possa rel.r.tar.uza
vez que a ILei referida,. beneficiando , precee9o.	 Fel‘clo Leirj ,n-
uma desse le tfenicos riio diploma:c:cá, : zek. P...ceevso CF,235-£0.
cria una e:cessão na regulamentaçao CRFA	 13". Ile:1".'o. 1:_,V,eressado: I

-- - prefissionC , que necessita ser bem de- Tod,,co LireJtaria 'Forocrana, Desenhog •
finida para' evitar evettuais . prejutzos e Cópias. A.?st,t-to: Recurso. Com a
aos tScnice devidamente diplomados". 'palavra o Senhor Relator, apresenta
Pôsto o ai'w-to ern discussão, fel o o seu parecer, sendo a seguinte cor,-
mesmo am . ,lan.-nte debatido, usando !clusão: "Concordaxos cent o recurso
da palavra os sr •ntintes Conselheiros: ;"ex cilicio" do CREA da. 13 5 Regtão e
Rubens T( lechêa Clausell. Hélio .de coxa o última parecer do Senhor Dou- . I

Áulkt• do 19,7Q

ao eRFA, da 91) Região, Ceará, que até'
!o momento não, havia enviado, seu RO..
gimento Interno e nem sua comem*.
çeo. para homologação,. D22 ainda o
.Senleor Conselheiro, que por solicita-
Ç áo do Consereel eo Celso Va~xoncelioa
Pinhe'ro, relator do processo, havia pe-
dido urna série de proeldncia,e, que atei
o rresenl .e momento, não foram ateu-

' Cicias. Mazifeeta-se o Senhor Coneee
' retro que ezte assunto retarda demaisi
propondo que lesse encaminhado ui»;
telegrama as ennA, encarecendo ure
gència ro atencUrnento das solecitações,
deste Conselho. Com a palavra o $ee
rhor Vice-Presidente C'e que, tão lo-
go eheeue o Presidente, Vautos Alta
Cal, o assunto lhe será, dado conheci-
mento e que serço tomadas as provi-

.nelae necessárias. Corno nada mais
houvesse a tratar, o Senhor Fre:adente
eon :oca os Senhores Coreelheirce pare
',ova Seeeão às quaterte horas 	
(i4h0Orn)), e declara encerrada, a pre-
sente Sessão às doze horas e vinte
minutos (121a 20m). Para constar, eu,
Primeieo Secretário, Conselheiro Nildo
da Stiva Peixoto lavrei a presente Atas
que depois de lida e aprovada, será

	

mandada publicar, após assinada pe 	
lo Senhor Presidente, por mim e de-
mais Conselheiros presentes.

CONSELII0 FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 4:MR01,1010'4

O Conselho Federal de Engenharta„ Arquitetura e Agronomia, em sessão extraordinária realizada em 13 de dezembro do 1e69, aprovou o Or-
çamer to para o uercicio de 1970, ptcpos o pelo CREA da 17.Q, Região (Alagoas) .

CONSELHO REGIONAL DE ENGENRARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA D"..tCLNIA SETEMA REQI.40

ORÇAMENTO l'A ltA o EXERCtCIO DIZ 1970
Leg. — Lei 5.194, de 24-12-66.
--

RECEITA	 TOTAL
	

DESPESA
	

PARCIAL
	

SUBTOTAL 1	 trote

1.0.0.  3 — Receitas Correntes ..
1 . 1 .0 . 0 — Receita Tributária .

cupe ravit da Orçamento Cor-
r(ite . 	

_

3 0.,0 O — Despesas Correntes
80.000,00
	

3.1.0.0 — Despesas de Custeio
.1 . 1 , O — Pessoal

1. 3.1.2.0 — Material de Consumo
r 3.1.3.0 — Serviços de Terceiros
11 3.1.4.0 — Encargos Diversos

1 3.2 0.0 — Transferências Correntes

Superavit

9 .800,00	 4.0.0.0 — Despesas de Capital
4.1.0 . O — Investimentos
4.1.2.0 — Equipamentos c• Inetalaç5e0

25.000,00
10.000,00
15.000,00
1.200,00
	

01.200,00

	

19.000,00
	

10.200,00

9.800,00

80.000,00

0.800,00

—••nn•nnn•n•

RESUMO

Receitas	 Dem:seca:7

	

Totais	 	 	 83.000,00	 130:000,C3

E.,Prç. Fausto Alta Gd, Presidente. — mie Victor do Emita, rarnandes.,, çonBelli '"Ir',-Treettreire, --Dr. (turrar) CaM;,' 	 Crer.SP-71 nPr. p.awcf 40 , EN/retro Arcos" CEC-Gp--6067 -	 -	 -	 -



RECEITA TOTALTotalParcial PARCIAL	 SUBTOTAL

i	 •

DESPESA

SUel,00
9.500,00
7.500,00
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CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUIATURA E AGRONOMIA
•

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em sessão ordinária realizada em 14 de novársbro de 1969, aprovou o Orça-
mento para o exercício de 1970, proposto pelo CREA da 9.9 Região (Ceará e Piauí).

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA NONA REGIAG
ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 1970

Leg.	 1.194s de 2442-66.

1.0.0,00	 Receita Cor-li

1 .1 . 0 .00	 Receita Tri-

-	

rentes

butária	 1 206.000,001.2.0.00 — Receita Pa-1.
trimonial	 1.000,00

1.5.0.00 — Receitas Di-
versas	 J	 7.000,00 1 220.000,00

I

Superavit do Orça-V,

	

mento Corrente	 1,

2,0.0.00 — Receitas de(,

	

Capital	 f

3.0.0.0 — Despesas C-orrentes

2.1.0.0 — Despesas de Custeio
3.1.1.0— Pessoal
3.1.%.0 — Material de Consumo
3.1,3.0— Serviços de Terceiros
3.1.4.0 — Encargos Diversos
3.1.5.0 — Despesas de Exercícios Anteriores

3.2.0.0-- Transferências Correntes

Superavit

`.17 o t as 1

1

49.500,00

4 . 000,00 4.0.0.0 — Despesas de Capital
4.1.0.0 — Investimentos
4.1.1.0— Obras Públicas
4.1.2.0	 Equipamentos e Instalações
0,1.4.0— Material Permanente

4.2.0.0 — Inversões Financeiras
58.500,00

4.3.0.0 — Transferências de Capital

119.500,00

51.000,00

17 . 600,00

85 . 000,00

1.000,00

170.500,00

49 .500,00

220.000,00

53.500,00

1
76 . 004190
8.500.00

30.000,00
5.000,00
1.000,00

"AP

RESUMO

4

111
Reeeitas e Despesas Correntes 	 	 220.000,00
Receitas e Despesas de Capital 	 	 4.000,00

	

224.000,00	 224.000,00
'

Receit"	 Despes"e	

170.500,00
53.500,00

To t sie 	

Prof. fausto Aita Ciai, Presidente: — Eng, Victor de Freitas Fernarides, Conselheiro-Tesoireiro. — Dr. Gve,aey Sanes (Te Oliveira, ORTA-1382-7s R
rs pr. Pawo de Olivet-a Manou, CRO-GB-606'7

CONSELHO FEDERAL DE (MIM=REGIMENTO INTERNO
DO CONSELHO REGIONAL

DE QUÍMICA DA SEXTA REGIA°
1 — Disposições Preliminares

Art. 19 O Conselho Regional de
Química da 69 Região, designado pela
abreviatura CRQ-VI, terá como sede
a Cidade de Belém, e jurisdição nos
Estados do Amazonas, Pará, Ma-
ranhão e Acre e nos Territórios de
Roraima, -Amapá e Rondônia, de
acôrdo com a resolução normativa
n9 21, de 18 de dezembro de 1968, do
Conselho Federal de Química.

Art. 29 O CRQ-VI será composto
de brasileiros natos ou naturalizados,
registrados de acôrdo com o artigo 25
da Lei n9 2.800, de 18 de junho de
1950, e terá, a seguinte composição:

a) um Presidente eleito pelo Con-
selho Regional;

b) um Conselheiro efetivo e c res-
pectivo •suplente para cada uma às
modalidades de escola, existentes na
região, oficial, reconhecida ou equipa-
rada às da União, que diplome En-

genheiro Químico ou Químico Indus-
trial, ou bacharel em Química ou
Engenheiro Industrial modalidade
Química, eleitos pela Assembléia dos
delegados eleitores de tôdas as escolas
competentes ria região;

e) sete conselheiros efetivos pela
Assembléia de delegados eleitores dos
sindicatos e associações profissionais
de Química, registrados no Conselho
Regional de Química da Região.

Cada sociedade ou sindicato elegerá
um delegado eleitor por grupo de 10
ou fração de associados quites. Entre
os 7 Conselheiros efetivos haverá, pelo
menos, um engenheiro químico, um
químico industrial, um bacharel em
química e um técnico químico;

cl) suplentes de Conselheiro, si-
multâneamente eleitos com os da le-
tra "c", sendo um técnico químico e
um para categoria profissional, refe-
rida no 5 19 deste artigo;

e) o mandato do Presidente e dos
Conselheiros será de três anos, seno-
Vável pelo terço anualmente.

I 19 Dos Conselheiros Regionais de
que trata a letra "b" deste artigo,
um será engenheiro químico, um quí-
mico industrial, um bacharel em quí-
mica e um engenheiro industrial mo-
dalidade química, sempre que os hou-
ver nas escolas que se fizerem repre-
sentar.

5 29 Dos sete Conselheiros regionais
previstos na letra "c" deste artigo, Um
será técnico químico, e os seis restan-
tes representarão proporcionalmente,
quando os houver, os profissionais
definidos no parágrafo anterior, que
estejam devidamente registrados no
Conselho Regional de Química, garan-
tindo-se no mínimo um representante
para cada categoria profissional.

I 39 As associações referidas na
letra "c" deste artigo, deverão ter
um mínimo de associados registrados

sio Conselho Regional de Químles
critério do mesmo, e nunca infe
a 75% dos sócios quites.

5 49 Os delegados eleitores devi
ser profissionais habilitados em E

respectivas categorias, e também
cios quites do sindicato ou associa
que representem, não lhes sendo s
mitido delegar poderes, nem acum
representações.

5 59 Não poderão atuar como d
gados eleitores os conselheiros re
riais, federais ou seus suplentes.

5 69 No caso de vacetnia do ca
de Presidente, será eleito um r,
Presidente para terminar o peri
respeitando o que dispõe o Art.
deste Regimento.

Art. 39 Além do cargo de Pr
dente, serão pree,nchidos por ele
entre os conselheiros do CRQ-V1
cargos de Vice-Presidente, Primei'
Segundo Secretários e Tesoure:
com mandato anual.

5	 É permitida a reeleição
todos os cargos do crt.Q-w, até t
reeleições.
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a) A dmação dos =met e st do
V I ee • P asait nte, dos Secretários e do

,eour iro será de um ano, tendo
lus r	 ele.ção e a passe no mes
jarkekro

k)! 3 Ocorrendo vaga, far-&'-kv
etteIçao de substituto, para completar
ta man, ato, na primeira reunião ordi-
nária k ti extraordinária que se reali- •
aos apk s a vacância, ressalvado o que
dispõe o art. 8°.

Art. 49 As eleições serão feitas em
escrut" tio secreto, pbr maioria rela-
tia dk votos.

Pará .rufo único. Em caso de em-
pate • s 'ark feito nervo escrutínio entre
os can 1idatos empatados e, persis-
t.ndo empate, será feito sorteio en-
tre êst s.
II Iça executiva das mesmas;

Art. 59 Compete ao Presidente: 	 e) propor multas e demais puni-
a)	 xecutar e fazer executar este ções remetendo-as ao presidente ou

Reermt eto;	 ao Serviço Jurídico, quando aprovada 	 f) proporosfuncionários necessá- do CRQ-VI..
para apreciação e aprovação;

c) presidir as reuniões dó CRQ-W; scureiro, os relatórios de visitas fiscais..	 .	 ,

Art. 89 A vacância do cargo do
d) ". uspender a sessão sempre que Presidente, quando ocorrida a menos

não p der manter a ordem ou as de um ano ao término do mandato
cacuris àncias o exigirem; ri ã im °dará em nova eleição ca-

) envocar reuniões do CRQ-VI Art. 90 Não estando no exercido
e tomar as providências necessárias da Presidência, o Vice-Presidente 0-

o oiio ipolizacão:	 derá funcionar como relatos e como

O) cai: posse _aos membros do pelo Conselho; 	 rios ao Serviço da Tesouraria;	 Art. 19. Após o relatório de Cada
f) visar conjuntamente com o te- 	 g) visar as prestações de contas da processo e prestados os esclarecimen-

fiscalização. tos solicitados, o voto do relator será •
h) manter em dia um fichário de posto em discussão.

recolhimento das anuidades de pro- § 1 9 Na discussão, cada membro do
fissionais e firmas; CRQ-VI, poderá usar da palavra duas

Li mandar expedir av isos para re- vezes, durante dez minutos cada uma,
exceto o relatar, que poderá use-1a
novamente antes do encerramento da
discussão pelo Presidente.

ã 29 Os membros do CRQ-VI, era
reunião, poderão pedir vista do pro-
cesso em discussão, devendo devol-
vê-lo na reunião imediata.

Art. 20. Encerrada a discasse°,
será procedida a votação, que deci-
dirá pela maioria dos presentes.

Art. 21. Se o relator fôr venci"
o Presidente designará quem o subs-
tituirá na reaação da decisão do

e) eespachar o expediente; i	 u
/) 

'apresentar o CRQ-VI perante bendo ao Vice-Presidente terminar o colhimento das anuidades e profis-
. . 	 resto do mandato.	 sionais e de firmas;

I) assinar juntamente com o en-
carregado da Tesouraria, as guias de
recolhimento das anuidades de pro-
fissionais, de firmas, emolumentos e

.)a Diretoria e suas Atribuições

qesicieer decisão do CRQ-V, se. lhe
rect r incuta. niente
§ 19 A suspensão vigorará até flavo

iUi emento do caso, em reunião que
terá convocada dentro de trinta dias
de sua aplicação.

2° Mantida a decisão suspensa
por dois terços dos membros do Con-
selho no niiaz julgamento, entrará ela
em vigor imediatamente.

Art. 79 Compete ao Vice-Presi-
dente:

a) susbstituir o Presidente em seus
impedimentos ou faltas temporárias;

b) superintender os serviços de fis-
calização do ‘"oaselha;

c) organizar e mandar executar os
serviços de fiscalização de acôrdo com
a legislação vigente;

d) mandar registrar no livro com-
petente as dívidas ativas para cobran-

Ar .	 . Compete ao	 o

i) funcionar como vogal e como IV — Das reuniões e ordem de seus
relator,	 trabalhos

t 12 C	 Tesoureiro:
a) substituir o 29 Secretário em

seus impedimentos ou faltas impre-
vistas;

b) superintender os serviços da
Tesouraria mantendo em dia a escri-
turação do CRQ-VI;

c) arrecadai' anundades, donativos
e subvenções e zelar pelo patrimônio
do CRQ-VI, recolhendo a estabeleci- ,
mentos de créditos oficiais, à Caixa I
Econômica Federal ou Banco do I
Brasil, o excedente à quantia que fôr
fixada anualmente pelo CR-VI, para
ser -mantida em caixa;

d) efetuar os pagamentos das con-
tas com o "pague-se" do Presidente
e assinar com êste os cheques neces-
sários;	

.e) elaborar balanceies mensais e
apresentá-los em reunião do CRQ-VI,

Art. 16. O CRQ-VI, se reunirá or-
dinenamente com a maioria de seus
membros, dentro rio calendário de
reuniões aprovado, na última sessão
de dezembro.

Parágrafo único. O Presidente do
CRQ-VI poderá convocar com ante-
cedência de oito dias reuniões ex-
traordinárias, por iniciativa própria,
ou a requerimento de quatro Conse-
lheiros.

Art. 17. O CRQ-VI sômente po-
derá deliberar com a maioria abso-
luta de seus membros.

Art. 18. Cada reunião do CRQ-VI
constará de duas partes — Expedien-
tes e Ordem do Dia —, cuias dura-
ções serão fixadas no inicio de cada
reunião pelo Conselho, mediante pro-
posta do Presidente, podendo ser
prorrogadas, se necessário, a critério

,
h) rubricar es livros de atas. os de vossa..	 taxas diversas

ca	
•

e os	 tesouraria e firmar os têrmas 	 Art. 10. Compete ao 19 Secre-	 '	 •
k) funcionar como vogal e como

registra de profissionais e de firmas ' iene: 	 relator
de ali n'tura e encerramento dos . a) substituir o Vi	

l

	

Via-Presidente em	 ) organizar com o Presidente e
n previmesmo ;

	

	 ,' seus impedimentos ou faltas eve- 	 m	
. .n	,são orçaentaa e submete-la

ti e 'npossar os funcionários do ajais;
kl;	 ! bk fazer ou mandar fazer a corres- à aprovação do cRQ-VI;CPQ-aee u

esou-
m	

Pj n reisinar os acórdãos com os rela- po 	 nciandê	 do	 .(I,	 m) rcolhI, de acôrdo com	 CRQ-VI, devendo a mesma se- a re-
ce	

•
tor; 'assinar as atas , das reun'ões o Presidente, bem como responsabi- alva ' t° '1 a) 

er
da arrecadação a

trimestralmentT
Quis sentada por escrito

'
 no- máximo até

rncom o 19 Secretário; assinar com o lar-se pela redação das atas das 1 raria do Conselho Federal de a reunião seguinte.
,

Tesour 'iro as prestações de contas e ! reuniões do CRQ-VI, remetendo re- mica.	 Art. 22. O Primeiro Secretário 'e-

os che • ues necessários aos pagar/len-1,544W das resoluções do Conselho aos ! III -- Dos Conselheiros, seus direitos digere, em livrd próprio urna súmula
tos, de acôrdo com a previsão orça- Conselheiros; 	 ,	 .	 e deveres .	 das resolucões tomadas, as quais se-

rnentár .a;	 1 Cl promover a publicaçá• o das	 de- . A t 13 Compete a 	
rão submetidas pelo Presidente ao

r.	 .	 os , —Conselheiros•' " Plenário ao fim da reunião. .
k ) ( umprir e fazer cumprir as ' caries do CILQ-VI e dos acórdãos ea,

&libes .ções do CRQ-VI; 	 sempre que necessário, os resumos da .s ! a) tomar pessoalmente posse do
LI 1 .zer as prestações de contas do atas - aprovadas; 	 . cargo eletivo;	

V — Das disposições gerais

•-f • il..Q-N I perante o órgão federal com-	 d) ler em reuniões do CRQ-VI, 0 ' b) comparecer às reuniões prèvias	 e t.-ánsitórios

pt tent( ., por intermédio do CFQkiexaediente e (lar-lhe o destino indi- ' mente avisadas; 	 Art. 23. Será convocado, em ca-
submet"ndo-as previamente a aprova- cado pelo Presidente; 	 i c) - votar, opinar, dar parecer em ráter efetivo, o suplente respectivo,

coa do plenário;	 e) lavrar e assinar com o Preza- I processos, recursos, reclamações, con- no caso de morte, renúncia ou perda

mi exercer c direito de voto de l dente as ate., das reuniões e os tamiosIsultas etc., que lhe foram distribui- de mandato de Conselheiro.

adir& com o Art. 69 e seu parágrafo de posse dos Conselheiros e ,piretores; 1 dos em sessão pelo Presidente, para Art. 24. O CRQ-VI, poderá conce-

	

de empate o voto de Mi-1 1) funcionar como vogal - e come ' relatar'	 der licenca a seus Conselheiros, me-

resolvidos pelo CRQ-kVI "ad referen-

Parágrafo único. Estas resoluções
serão automaticamente incorporadas a
êste Regimento ou convertidas em

vendo-os no prazo previamente esta- normativas.
belecido;	 t. 27. Por iniciativa do Presi-

i) requerer preferência ou inclusão dente ou do CRQ-VI em qualquer
na ordem do dia, de determinado época poderão ser designadas comis=
assunto, desde que fundamente seu sões de Conselheiros para estudar e

submeter ao CFQ, as reformas jul-
gaas necessárias a êste Regimento.

Art. 28. Por procuração não será
permitida a posse dos cargos eletivos.

Art. 29. Os editais de convocação
para renovação do terço dos Conse-
lheiros do CRQ-VI, deverão ser pu-
blicados noventa dias antes da elei-
ção, que deverá ser realizada em ja-
neiro e haja posse de modo que o
mandato se inicie em 17 de janeiro.

Art. 30. As reuniões do CRQ-VI
terão caráter nrivativo dos Conse-
lheiros náo podendo serem assistidas
por pessoas estranhas aos seus tra-;
balhos. salvo quando autorizadas pele
CRQ-VI.

Art. 31. O CRQ-VI deverá reem-
bolsar despesas aos Conselheiros e
Delegados no exercício de suas fun-
c, , quando devidamente autoriza-
das pelo CRQ-VI.

nervo., exceção feita ao que preceitua relator;
o parr'erafo único do Art. 49 dêste ! g ) orientar os serviços de secre-

Regimt,nto;	 teria,. através do 29 Secretário;

n) • onvocar suplentes quando SP i Art. 11. Compete ao 29 Secretário
• vagare a cargos de conselheiros. de 1 além de substituir o 19 Secretário em

acardo com as resoluções normativas ,seus impedimentos ou faltas ocasionais

d) receber no ato da posse sua diante requerimento justificado.
Carteira de Conselheiro, válida pelo
período do cargo eletivo;	 Art. 25. Nos impedimentos do viceJ

e) aceitar os cargos ou tomar parte Presidente, dos Secretários, ou Te-
nas comissões designadas pelo Presi- soureiro. o Presidente poderá desig-

dente; 	
na dentre os Conselheiros, seus subs-

1) justificar, por escrito, a sua falta : titutos, "ad referendum do CRQ-VI.
do C1 Q e com o que dispõe este !e sob sua orientaçao:	 à reunião, dentro de quinze dias, epós, 	 a rt. 26. Os casos omissos serão
Regimt nto;	 1 a) dirigir os serviços de expedien- a sessão que faltou.

dum" do CFQ.
,

o) : olicitar ao Plenário a indicaçao 1 tes da Secretaria; 	 g) •tomar parte nos Congressos de
de Cor issão para examinar as Contas b) propor os funcionários necessá- Conselheiros de Química, realizados
do CRI? e dar seu parecer, para apre s 'rios ao Serviço da Secretaria;	 periodicamente anunciados;
ciacao 'a votação pelo Plenário;	 c) mandar expedir as carteiras	 h) pedir vistas de processos. devol-

Ta essinar as carteiras profissio- profissionais e a correspondência do
irais, c• rtificades de registro de firmas 'cRQ-VI;
e dem" is documentos inerentes ao seu l e.tr.) providenciar e subscrever jun-
cargo;	 'Cimente com o Presidente os Certifi-

q) (.eterminar a lavratura de autos',! cados de Registra de Firmas, Cerii-
de infl'ação;	 ; dões e demais documentos de compe-

e) presidir as assembléias de elei- tência do' setcer expediente;
e) providenciar o registro de pro-

fissionais e firmas ter sob sua respon-

v) designar relator para apreciar
proces4 e consultas.

Art.	 Cabe ao Presidente o di-
reito dr

i
' suspender a eaecução de

çâo da renovação do terço dos Con-
selheir',s e seus suplentes;

s) c rganizar o quadro de funcio- sabilidade a organização de livros
nários do CRQ-VI, e submetê-lo à próprios, protocolos e fichários;
aprova ' • ão dêste Conselho;	 1) receber as representações, co-

t) ra•edenciar delegados represen- 1 municas!ões, petições e memoriais do
tentes 'em qualquer localidade, da 64 , CRQ-VI, passando-os ao Presidente,

'
Região onde se fizer necessário esa fazendo proceder os registros nos li-
critério do Conselho, devendo êss i vros competentes;
defecaras estar registrados de acôrdo g) ter sob sua guarda todo o argui-
com o Art 25 da Lei n9 2.800, de I
18 de unho de 1956.

u) estabelecer atribeições aos de-

vo deValarnente classificado;
h) preparar os processos de regis-

tros de profissionais e firmas de
leg ados representantes e submeter a	 eiactirdo ca as Instruções de Regis-
aprovacão do CRQ-VI, e levar ao •taos, e enviar ao 19 Secretário para
conhecimento do CFQ. 	 ' apreciação do Conselho;

t) organizar normas de trabalho
para que os processos sejam fecil-
mente localizado§ nas suas diferentes
tramitações;

requerimento;
I) pedir licença para tratamento de

saúde, transferência, ausência do pais,
ressalvando os seus direitos, quando
assim desejar;

Art. 14. O Conselheiro perderá seu
mandato quando cometer três faltas
consecutivas pão justificadas ou seis
faltas alternadas durante o aro ou,
ainda, quando não tomar posse den-
tro de 60 dias após comunicação.

Art. 15. Deverá o conselheiro per-
der direito de , voto ou considerar-se
impedido de exercer a função de re-
lator quando:

19) Figurar como parte interessada.
ou quando, tenha ligação de paren-
tesco direto ou colateral de 19 grau
com a parte interessada;

29) Estiver ligado como empregado
ou sócio à firma interessada em pro-
cesso submetido ao CRQ-VI.

e-



sáres-adjuntos, docentes livres ou,
pessoas de alta qualifica0.) cientifica,
a juizo da Congregação, pelo voto de
2/3 de seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um reque-
rimento ao Diretor, instruído com os
seguintes documentos:

• MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES -

EMPRÉSA BRASILEIRA',
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Terça-feira 7
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Art. 32. .Eventualmente uma das
reuniões anuais poderá realizar-se

) ,f ora da sede por deliberação do 	

Parágrafo único. Os Conselheiros
efetivos, residentes na sede, terão
sie-ta oportunidade, pagas pelo me-
nos, a metade de suas despesas de
transporte e hospedagem.

Art. 33. Em janeiro de 1970 e 1971
será renovado o têrço do- CRQ-VI de
aderdo com o sorteio realizado em
17 de janeiro de 1969.

Art. 34. Revogam-se as disposi-
ções em contrátio.

Aprovado na 889 Reunião Ordiná-
ria do Conselho Federal de Química,
realizada a 12 de março de 1969.

1 I — Prova de ser brasileiro neto ou
naturalizado;

II — Atestados de sanidade física e
•mental e de idoneidade moral;

III — Prova de estar em dia com
as obrigações militares;

IV — Titulo de eleitor;

wea.
— Vômito. FisiopatolOgia e cli-

nica.
6 — Consciência na hipertensão In-

tneraniana. Fisiopatosegia O 1lnica.
•-7 — Semiologia neurocirúrgica. Ar-
teriogfafia cerebral.
' 8 — Semiologia. Pneutneencefalo-
grafia.

9 — Semiologia. Mielografia.
10 — Sindromés corticaia.
11 — Tumores do lobo frontal.
12 — Tumores do lobo parietal.
13 — Tumores do lobo temporal.
14 — Meningeomas da base.
15 — Tumores do 3.9 ventrículo e

núcleos dabase.
16 — Síndromes optoquia.smaticas.
17 — Adenomas da hipófise.
18 — Síndromes da fossa posterior
19 — Tumores de linha média. Me-

dulobla,stoma.
20 — "rumores oerebelares.
21 — Tumores do ângulo nont0.
22 — Síndromes de compreensão

medular.
ã	 Síndromes radiculares. flarnia

de disco.
24 — Algiae da face. Neuralgia do

— Cirurgia dos nerres per1f4-
ricos.

26 — Física	 flsiepatologla dos
traumas crânio-encerfálicos.

27 — Clínica de traumatismos crâ-
nio-encefálicos.

28 — CUldados gerais nos trauma-
hemos crânio-encefálicos. •

29 —.Trauma raquemedular. Meio-
patologia.

30 — Trauma raquernedular.

31 — lUdyoeefskjie.
(Dias 12-1 A i-12-970)-

3 — Documentação de atividade
profissional ou cientifica que tenha
exercido e que se relacione com a
disciplina em Concurso, em 6 vias;

VI — Prova de pagamento da taxa•
respectiva:

VII — Rilha corrida da policia.
O processamento do concurso ooede-

cera o Regimento da Escola Paulista
de Medicina e normas de Conselho
Departamental, de acarie dom a lei
vigente.

O concurso constará de:
• I — Apreciação de tituloig

II — Prova prática;
III — Prova didática.

O programa da disciptina em refe-
rência foi aprovado pelo Conselho De-
t..- ,artamental em • 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre-
serte edital.

• São Paulo, 3 de março de 1970. —
afar/y Teresa Galvani, Chefe de Se-
cretaria. — Horácio Kne,Ne de Mello
Diretor em exercício..	 .

,PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
NEUROCIRURMA DO DEPARTA-
MENTO DE Na UROLOGIA
1 — £.stado atuai da Neurocirurgia

e importãnela para o médico prático.
2 — Fisiouatolog'ia da ha)ertensão

in tracrani ana .
3 — Clínica da hipertensão intra-

craniana
4 — CeJantia. Fisiopstolegia e eh-

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando das atribuições que
lhe confete o art. 6 9 , alínea c, do De-
creto n9 60.220, 'de 15 de fevereiro de
1967; resolve:
'Designar Geraldo Alves Queiroz. —

ocupante do cargo, em comissão, sím-
bolo 4-C, de Diretor do Departamento
do Filme de Longa Metragem, para

Í

responder pelo expediente dêste Ins-
tituto, no periodd de 2 a 10 de julho
de 1970, por metivo da alisei-eia do
Presidente desta Autarquia, que via-
jará para o exterior, a fim de . com-
parecer ao Festival Internacional do
Filme, a realizar-se na cidade de Ber-
lim — Alemanha. — Ricardo Cravo
Albin.

52 — Parada cardiaca e rectmeraçao.
3 — Traumatismos torácicos.
4 ' — Afecções cirúrgicas da pleura.
5 — Neoplasias do pinmao.
6 — Tumores do mediania°.
7 . — Afecções supurativas do pulmão.
8 — Principies do tratamento eir-

rfwgico da tuberculose pulmonar.
9 — Aneurismas da—aorta torácica.
10 — Afecções do pericórdio.
11 — Princípios de circulação set

tra-corpõrea na cirurgia,
12 — Cardíopatias congênitas acha-

nóticas: fisiopatologia e princípios ge-
rais do tratamento cirúrgico.

lá — Cardiopatias congênitas cia-
neticas: fisiopatologia e princípios ge-
rais do tratamento cirúrgico.

14 — Cardiopatias adquiridas: fi-
-slopatologia e princípios gerais do
tratamento cirúrgico.

15 — Bloqueio cardiaco e Marear:as-
a() ciar díace	 •

16 — Coronariopatia,s: revasoulari-
zação do miocárdio. .

17 — Afecções congênitas do pul-
mão .. Enfisema bolhoso. Cistos aremos
do pulmão.

18	 Afecções cirúrgicas do dia-
fragma.

19 — Malformações. deformidades e
tumores da parede tOrkelea.

20 — Hipotennia em cirurgia ear-
'Daca,

EDITAL
Concurso para provimento do cargo

de Professor Titular da - Disciplina
de Neurocirurgia do bepartomento
de Neurologia da Escola Paulista de
Medicina.
De ordem do Sennor Diretor em

exercido Doutor Piorado ftrieese de
Mello, faço público que estão aber-
tas, na Secretaria da Escola Paulista
de Medicina, à rua Botuoatu n.9 720,
São Paulo. as inscrições ao concurso
para provimento do cargo de Profes-
sor Titular da Dide lplina de Neuro-
cirurgia do Departamento de Neuro-
logia, pelo prazo de 180 dias, conta-
dos de 3 de março de 1970.

Poderão. concorrer ao cargo	 por-
tador es do Título de Doutár,

Diretoria Regional
do Paraná

Pelo presente Edital e atendendo
recomendação da Procuradoria da
Fazenda Nacional no Estado de São
Paulo, Raquel Gonçalves, ex-servi-
dora do então Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos atual Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos, onde
ocupou o cargo de Manipulante de
Tráfego ref. 14, exercendo a função
de Tesoureira da Agência • Postal de
Jandaia do Sul, neste Estado, fica
intimada a recolher aos , cofres., da
Tesouraria desta Diretoria Regional,
dentro do prazo de dez (10) dias a
contar da data de publicação do deste
Edital, 'a quantia de Cr$ 192.452,60
(cento e noventa e dois mil quatro-
centos e cinqüenta e dois cruzeiros e
sessenta centavos), proveniente de al-
cance que praticou na agência acima
citada e objeto da ação executiva nú-
mero 10.618-60, promovida pela Pro-
curadoria da República no Paraná,
tudo na conformidade do que consta
do Processo n9 11.855-64, fichário
desta Diretoria Regional.
• Secção de Pessoal da Diretoria Re-
gional 	 Brasileira de Cor-
raios e Telégrafos no Estado do Pa-
raná; em 17 de junho de 1970. —
Paulo Afonso Guebert,.Chefe de Pes-
soal,

(Dias: 3, 6 e 7-7-70).

Pelo presente edital, Oscar Gilbert,
éx-servidor desta Emprêsa, onde
'ocupou o cargo de Postalista, nível
14-B, com exercício na Agência Pos-
tal Telegráfica de União da Vitória,
neste Estado, fica intimado a rir-
lher aos cofres da Tesouraria desta
Diretoria Regional, dentro do prazo
de 5 (cinco) .dias a contar da data
da publicação dêste Edital, a impor-
tância de Cr$ 30,00 (trinta cruzei-
ros), proveniente da responsabilidade
que lhe foi imposta pela Portaria
n9 007, de 26 de maio de 1969, pelo
extravio do registrado n9 429, proce-
dente de Francisco Beltrão e desti-
nado a União da Vitória, tudo na
conformidade do que consta do Pro-
cesso n9 3.075-69, do Protocolo desta
Diretoria Regional.

Secção de Pessoal da Diretoria Re-
gional da Emprêsa Brasileira de Cora
raios e Telégrafos no Estado do Pa-
raná, em 17 de junho de 1970. —
Paulo Afonso Guebert, Chefe de Pes-
soal.

(Dias: 3, 6 e 7-7-70).

Pelo presente Edital, Evônio Soa-
res de Oliveira, ex-servidor desta Em.
prêsa onde ocupou o cargo de Car-
teiro, nível 10 e teve exercício na
Agência Postal de Barracão, neste
Estado, fica intimado a recolher adi!
ciofres da Tesouraria desta Diretoria
Regional, dentro do prazo de cincli!
(5) dias a contar da data da publi-
cação •dêste Edital, a importância da
Gra 45,70 (quarenta e cinco cruzeiros
e setenta centavos), proveniente dal
responsabilidade que lhe foi imposta
pela Portaria n9 223, de 21 de ageistel
de 1969, relativa ao extravio do
n9 86.342, proveniente da Guanabara
e destinado a Barracão, tudo na corvo
formidade do que consta do Process0
xi9 4.029-69, do fichário desta Diree
tona Regional.

Senão de Pessoal da Diretoria Re*
gional d Empresa. Brasileira de CorR
raios e Telégrafos no Estado co fias
raná, ejg 18 de junho de 1070. -e•
Paulo Afonso Guebert, Chefe de Pede
•oal.

(Dias: 9, 6 e 74-700.

„MINIèTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

INSTITUTO NACIONAL DO CINEMA
PORTARIA NP 29 DE 30 DE JUNHO DE 1970

MINISTÉRIO
DA

•EDUCAÇÃO E CULTURA

ESCOLA
PAULISTA DE MEDItENA

EDITAL
Concui só par a •provimento ao cargo

dpe Professor Titular da Disciplina
de Cirurgia Torácica do • Departa-
mento de Cirurgia da Escola Pau-
lista de Medicina.

• De ordem do Senhor Diretor em
• exercício, Professor d)outot Horado

Kneese de Mello, faço público que
estarão 'abertas, .na Secretaria da Es-
cola Paulista de Medicina, e rua Bo-
tucatu n.9 '720, São Paulo, as inscri-
ções ao concurso para previmento do
cargo de Professor Titular da Dis-
ciplina de Cirurgia . Toráctea do De-
partamento de Cirurgia, pelo prazo de

• ia dias, contados - cte' 3 de março de
3970.

Podarão concorrer ao cargo os por.-
tadores de Titulo der Doutor Prefes-
sõres-adjuntos, do :tutu livres ou
pessoas de alta qualificação Científica
a juizo da Congregaeã.c. pe l o voto de
2/3 de seus mern-r.

A'inscriçao ao Concurso será feita
mediante apresentação de um reque-
rimento ao Di retor, instauiee com 02
seguintes docume. taS

n• Prova de ser uraeilei re nato ou
naturalizado;

II — A .-Macios de seno:4,de física
e mental e de idoneidade moral;

III — Prova de estar em dia com
as obrigações militares;

IV	 Titulo de eie4or;
V — Documentação de atividade

profissional ou científica que tenha
exercido e 'que Se relacione com a
disciplina em Comum), em s6 vias;

VI — Prova de pagaincieto da taxa
respectiva;

VII — Folha corrida da polícia.
O processamento do concurso obe-

decerá o Regimento da Escola Pau-
lista de Medicina e normas do Con-
selho Departamental, de acõrdo com
a lei vigente.	 -

O concurso constará de:
I — Apreciaçao de títulos;
II — Prova prática'
III — Prova didática.
O programa da disciplina em refe-

rência foi aprovado pelo Conselho
Departamental em 20 de fevereiro de

EDITAIS E AVISOS
:970 e encontra-se em anexo mi pre-
sente edital.

dao Paulo, 3 de março de 1970. —
Mar/y Tereza Galvani. Chefe de Se-
cretaria. — Horacio Kneese de' Mello,
Diretor em exercício.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE

CIRURGIA TORACICA DO DE-
PARTAMENTO DE CIRURGIA
1 — Pré e posoperatório em Cirurgia

Torácica.
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MrCoria Regional de Campo,
' Grande — MT.

Comissão de Processo
Administrativo

CITAÇAO

O tc:eate da COMI3SãO de Proces-
so .6 nuile,t,taivo, designada pela Por-
ta.-a' numero 282, de 7 de maio de
1.)a).1 do senhor Dizetor Regional da
1..ae L,a Brasileira dos Correios e Te-

de de Campo Grande, .m.ai., ten-
Ou es vista a deliberação contida no
teim de inuiciação do Processo •nú-
lucre : 9 •45- n11 e levando em conta não
ter do possível citar pessoalmente o
indic edo naquele Processo — Osório
lanie: elo da Silva, Telegralista nivel
12, uctricula numero 1.853.137, da lo-
taçãe.• de Parai:muni, desta jurisdição.

por edital, com o prazo de 15
idxs, 'a Útil de que, decorrido dito piu-
m), )resente, querendo, no prazo de
10 c') s, razões de defesa, por ter ficado
aour rio que, come Agente Postal e Te-
soure ro da APT. de Paranaíba apro-

'velou indevidamente da importância
irte Cae; 2.859,89 (dois mil, oitocentos,
e ciacoenta e nove cruzeiros e oiten-
ta e nove centaves), correspondente a
reembolsos postais entregues sem emis-
são das Ordens de Reembelno, infrin-
Piado, aasm, os artigos 194 n9 V e VII;
195 n9 IV; 197, 198 e 199 da Lei 1.711,
de 28-10-52. ficando assim ciente fi-
cab• -dee, de c'lue a Comissão se reú-
ne na sala da 19. Seção da Diretoria

aeea.1 de Gamo Grande, Avenida
ealeeeras, no período de 8.r."0 às 11,00
horas, nos dias

Campe Orarde, Mat., em 25 de junho
de 1970. — Adão Loureiro de Oliveira,
Presidente da OPA.

(3ANCO DO BRASIL S. A.

CARTEIRA DE COMÉRCIO
EXTERIOR

COMUNICADO N9 305

11-6-70, da Comissão Executiva do
Conselho de Política Aduaneira, publi-
cada no Diário Oficial da União de
16-6-70, torna público o seguinte:

I) Os Interessados na importação,
com isenção de moi:isto, de chapa es-
tanincla, eleti:oltt'ca
dr ), com espessura máximade 0,24
mm, correspondente a 38,5 kg/caixa
básica (85 lb/cb), em qualidade e pa-
drão "P & S", compreendida no subi-
tom 73-12-008 da T.A.B., devera() --
bilitar-se à distribuição da quota glo-
bal de 32.000 toneladas previstas n.)
artigo 19 da Resolução em objeto.

II) Ressalvada a possibilidade de
não atendimento das solicitações apre-
sentadas após esgotado o mencionado
contigente, os pedidos de habilitação
deverão ser encaminhados, com a
maior urgência possível e no máximo
alr$ 14 de agôsto de 1970, à Sede desta
Carteira através de cartas com as se-
guintes indicações:

pendência da quota que vier a ser et:).
fta.belecida em seu favor;

b) aeCneia em que apresentará O

I
seu pedido de licença de importação,
após cientificado na fixação de sua
quota.

III) Os conmmidores que não reali-
21141/1 importações nas exercidos da
1968 e 1969 nem compraram fôlha-de-
flandres nacional nos mesmos anos,
deverão apresentar, além dos dados
acima, mais os seguintes esclareci-

e to a
a) consumo efetivo de todos os ti-

os deesa matéria-prima no 1 9 semes-
tre do corrente ano, se fôr o caso, com
indicação das quantidades importadas
e adquiridas no 'produtor brasileiro;

b) estimativa de suas necessidadas
para o 29 semestre, devidamente jus,-
tificada com a (ndicação do produto

ri que aplicará a- maté:ia-prima e
previsão da produção;

c) espwsura, qualidade e prele río de
fôlha-de-flaeures que pode ser utili-
zada em sua indústria.

Rio de Janeiro f GB), 26 de junho de
1970. — Benedicto Fonseca Moreira,
Diretor. — Euclides Parentes de Mi-
randa, Chefe do Departamento-Geral.

a)A Carteira de Comércio Exterior do	 quantidade que pretende impor-
Banco do Brasil S.A. tendo em vista tar para o atendimento de seu con-

) o disposto na Resolução n9 823, de sumo no r semestre dêste ano, na de-
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CONSTITUIÇ
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1959

DIVULGAÇÃO N. 1.116

Preço: Cr$ 1,80

VENDA

a Guanabara

S'eção de Vendar: Av. Rodrigues Alvec. 1

Agéneia is
Ministério da Fazenda

'Aterdn-re a pedidoc peio Serviço de 'Reembôlso Postai

Em Braeilia
Na r...de do

•n•n•Mea

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: Cr$ 0,16


